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S l! M A R I O Ministério cia Coordenação Econômica e Trabalho:

, Dccreto-Eei n." 51/75:

Autoriza uma emissão de moedas de curso legal 
mo.alivas da liidepcndénria de Cabo Verde.

;•
f como-

GOVERNO DE TRANSICAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

esalücões do Conselho de Ministros:

Ait.uriza o Ministro do Equipamento Social e Ambiente 
a elaborar contratos para a execução das emprei
tadas das obras de conclusão do novo Hospital do 
Mincelo e de um terceito armazém para a JAP. 

remiícm dr, fun-ão pública Tornas For eii'a Lim:: Benrós 
e Joaquim Francisco Silva, respectivamente, verificador . 
dp quadro técnico aduaneiro e mecânico-sondadox, da 
Brigada de Aguas Subterrâneas.

A- Despaclio;

Determinando que a Comissão de Revi.são a que se refere 
o artigo 32." do Regulamento da Contiãbuição Indus
trial enn vigor, passe a ser presidida po:- um membro 
da Comissão Administrativa.

De;:pacho.'

Concedendo delegação ao chefe da Brigada Técnica de 
Fomento Agrário para resolução de determinados 
suníos.

as-

Alto-Comissariado: Ministério do Equipamento Social e Ambiente: 
Deerefo-Lei n." 52/75:

Regulamenta as tmp eitadas de fornecimentos e obras 
públicas.

Portaria n." 44/75:

Determina a transição para o quadro privativo da JAP. 
do pessoal ao seu serviço, à data da publicação do 
do Regulamento Orgânico.

pcreto-Lei n." 47/75:

Cria uma comissão encar egada de preparar e dirigir 
a cerimônia da declaração oficial da Independência 
do Estado de Cabo Verde.

ecreto n/ 48/75:

E.xti .gue o Grêmio Recreativo Mindelo.

Ministério da Administração Interna:
Ministério da Coordenação Interterritorial:ecreto n.“ 49/75:

Torna público o.- núm.ero..Jolal de deputados e a sua dis
tribuição pelos círculos eleitorais do Estado de Cabo 
Verde.

Direcçâo-Geral de Administração Civil 
Gabinete dos Assuntos Jurídicos.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:orlaria n." 43/75:

Determina que, Antero Adalberto José Barbosa.
exercício das suas funções na Comissão Administrativa 
do concelho do Maio.

Alto-Comissariado;

Administração da Imprensa Nacional.

cesse o

Ministério da Administração Interna:

Repartição dos Serviços de Administração Civil. 
Polícia de Segurança Pública.
Câmara Municipal da Praia.
Câmara Municipal da Brava.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais: 
ecreto-Lei n.» 50/75:-

Estabelece medidas legislativas tendentes à 
ção dos Serviços de Saúde.

a reorgaiijza-
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(ial c Ainhi(.iilc a cLil)oi;ir (ontr:il()s. nos termos d;t lei. 
p;ir;i execurão das clinis einpieiiadas:

Ciomlnsão do noto Hospital do Mindelo:
(a)nstinçào do armazém da |A1’ no Mindelo por 

tijnste directo à lirmti Fmpieitel.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais;

Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas. 
Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabaiho;

Baléuio do Gineiiio, cS de .M:iio de Alto-
-Cotniss;irio. l iiciilc Ahncida — O Minislid da
.Administi ai âo Intel iia. Jo.sr MíinucI / Ví; Iííidoio. — (i 
.Ministro 
(i .Ministn

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Vete- 
rináriíi.

Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repartição dos Serviços de Economia.
Repartição dos Serviços de Finanças.
Secção de Agrimensura e Cadastro.

da Justiça e Assuntos .Sociais. (Utrlos Reis.— 
da (.ioordenacão Fionómita e Fiahallio. 

Anuirn AIrxaiulrc da Luz. — O .Ministro da Isdiuaião e
C.nllura. .Manuel l•'auslinn. — O .Ministio do F.f|uipa- 
mento Soc ial e .Amliienlc , / Ví.vro M V7/rn; Rereira.Ministério da Educação e Cultura:

l’nlili([ni ve.

O .Alio (.omiss;ii io. I nenlr .-ilnicida D i.iji.
Repartição dos Serviços de Educaçao,

Ministério do Equipamento .Social e Ambiente;

Resoinç.ão do Conseliio de MinistrosRepartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes. 
Reirartição dos Serviços dos Correios e Telecomunicações. 
Junta .Autônoma dos Portos.
Transportes .Aéreos de Cabo Verde.
Brigadíi de Águas Subterrâneas.

Ldijsidci :mdo (pic 1 om.iz Ferreira Lima Benriis. \ ei i- 
lii adiir d(i (|nadi() téc ni(o-aduaneiro. em comissão (otno 
diiec lor do C.entro de Informação e I lirismo de Gabo 
\'erde:

I'.\er<en (liiranie mais de dois anos. de loiina 
cienie e aitixa. ,) (argo de Gomissiirio l’ro\in(iai da 
:Moi idade l’oi 1 iignesa;

( o 11 s
Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e crulros.

Delendeii jniblii.i e ciinscientemente a ideologia fas- 
cista-tolonialista do regime poringiiê.s derrubado em -r, 
de Abril c |:iro;nroii posieriormente opor-se ao processo 
de desi oloni/ai ão de Gabo \’erde. rco eiando .issim íaltaGOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
de idoiuidadí jtaia lolaborar actixa e lealmentc no
mesmo procasso:

lendo em visla qiie as .ititiides atiais mencionadas o 
la/em estar iiutirso no disposto nos artigos i.°, n.°® 2, 
:!■ 1 e ,ã do artigo 2.°. c .|.° do Decreto-Lei 11.“ 12/7;,, cie 
22 de Março, q Gonsellio de Ministros, reunido tin 2S 
de Maio de pijã,. resoLcu:

É demilido da 
Ferreira Lima Beiirós.

Resolução do Conselho de Ministros

Consideratido o interesse ein initiar o mais iirgente- 
niente possixel as obras de concbisão do noso i-lo.s[)ital 
do Mindelo estimadas em 1noo í.onlos e jã dotadas no 
Plano de bãiineiilo do torrente ano com a \erba de

liinção pública o íuncionário Tomaz
9 000 contos;

Considerando tpie se jiistilica ]denamenle a tonslrn- 
ção de iim terieiro armazém [tara a JAP no Mindelo 
num lolal estimado de .] 700 tontos t t)nti iiluindo desde 

a |nnta tom iim total de 2 ',00 tonltis:

Pal.ítio dt) Goxerno. 2.S de .Maio de i()7ã. — ü Allo- 
-Goinissén io. / lernh' . llnieida D'Lça. — O .Ministro da 
.Aflinin isi rat ão Interna, /o.tc .Manuel Faz Barroco. — O 
.Ministro da justiça e Assuntos ,Sot iais. Carlos lieis.- 
Ministro da Goortlenatão F.tonómita e dbaliallio. .-ínu.... 
.ilexandre da Luz. — O Ministro da Fdiitação e Cultura. 
Manuel /''auslino. — O Ministro do Ec]uipamento Social 
e .Ambiente. l'asco H';7/o?í Pereira.

Publi(|ut-se.

t) .Alto-Comissén io. Vuenie .Ihncida D’Eça.

.F'
Consitiei antlo cpie as \ erbas aiiitla por obter e i|ue se 

relere por esl miat i\ a: 
Hospital tie S. Wteiite. 
Armazém da JAP ...

].-, 000 — 9 000t) 000 contos 
.j 7t)o - 2 ;,oti — 2 200 contos

Stima ...
haverão t|uc sci tonseguidas até ao liin do ttirrente ant);

Considci ando a v antagem de cnii egar o i iinjunlo tbo 
duas obras a imi mesmo empreiteiro o t|ue redu/iréi as 
respectivas despesas da adininislração, darfi maior llexi- 
bilidadc atis Iraballios e fatilitai:! nolaveimcnte a tateia 
da fiscalização;

Gonsitlcrandt) o interesse mariih sTitlo pela lirma Fni- 
preitel em tomar conta tias duas oinas. observamdo-se 
que no ant) transacto esta empreiieira havia jéi eiito- 
mendado a iim siib-empreileiro determinadas estniluras 
do aiinazém destinado à |.AP, no cpie veio a ser [)re- 
judicada por não se ter ainda tonfirmado a adjiitlicação;

Ctmsiderando a inexistência no .Mindelo tle outros 
einprciteiios dotados de gabinete técnico e dc organiza
ção administrativa que estejam interesstidos nos empreen
dimentos cittidos;

O Conselho dc Ministros, reunido em 28 dc Aítiio dc 
1975 resolveu autorizar o Ministro do F(|iiipamento .So-

S 2{)<) ( oiuí)s

Re.solução do Conselho de Ministrtis .

Ctmsiderando qne Joaquim Fianciscí) .Silva, mctãnico- 
-sontiatlor da Brigada de .Águas Subterrâneas:

1. " Revelou tomport;imento cDiititirio ao protesst) de 
descolonização e independência de Cabo \’erde:

2. " Atentou giaiveinentc ttinlra a liberdade tle ton- 
vitção e [ttnsamento tle tidadãos:

g,." Ltilizou abusivamenle viaturas do Fslatlo;
.p" Paiticipoii activaimcnte numa organizaçãt) ptilitica 

cpie defende e prossegue interesses contréirios :io processo 
dc descolonizaçãt) c independência de Cabo \'erde;

Nt)s lermos'ílos artigos 1.“, 2.°, n.-® 3, 5 e 7 do Decreto- 
-Lei n.“ 12/7;,. de 22 de Março, o Conselht) de Ministros, 
reunido em 28 de Maio de 197;',. resolveu:
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ixcmirio cio idcriclo progranui, ;ipó,s a 
apiocacào pelo Covcrno (Ic 'I ransicão; 

Cooi clciiar a í cali/ac ão de outras c ci imcUiias. cclc- 
hi aíõcs i: ícsli\ idades, dc caiaictcr ( iduiral, des- 

cm todas as ilhas do Ar-

1'. Dirigir a 
siia

i' 1 anc isK)li!ii(ão piihlica loatuiiinÉ dcniilido da 
Iva.

I’aI,á(io do (.ovcnio, eS ilc Maio de içiy/-,. — O ,AUo- 
.1 linririd O Ministro da;oiniss;'u io. l iiciilr 

diiiiiiisli aeõo Inteiiia. Josr Mniiurl faz lUnroto. — O 
.A^Mlntos Soí i.iis, ('.arlos R( i\. - — 0

poi li\ o e rec realiN o. 
cpiipelago:

|. Conlaclai i oin as \;iii;i.s c oiimnidades de caho- 
-ceidianos espalhadas jrelo iiiiindo dando lhes 
a conhecer o piogiania de cerimônias presistas 

inc latl i\ando-as ;i celehiai igualnieme a Inde- 
pendênc ia do F.slado dt: ('aho \'eicle.

■linistro da | nsl ic a e
Cooidc aiac ão Isc oinhn ic a e 'riahalho. Amaro■linisno da

Ifxaiiihc (Ia I.az. - - O .Mini-aro da Fdncacão e (enllura. 
Umurl faioliiio. — O .Miiusiro do Fc]iiij).i!nenlo Social 

]]'il/uii Perrira..-\nil)ic,aile. I ao (•( )
Pnhl icine-se.

O .•\llo-('oniissário.
O piesiiile diploma eiilia imedialamenIe em

focDlr .-llmcida I>'I'.ça

X ^ aprocaclc) em (ionselho de Ministros.o e
\i;r()-c;o.\iiss.\RiADO () .-\ 11 (I •( a >111 iss;'n K). liiinlc .Ihucida Dd.ra.-—O Mi-

iiistio da ,AdminislI .icão Interna. Jo.u' Maiiiirl I az llai- 
() Minislio da |usli<a e .Assuntos Sociais, ('.arlos 

Prls.- --O Ministro da ('.ooi denac ão F.c o]i(')iii ic a c 'Iha- 
halho. Imaiii zlh.xaadro da /o/:.—O Ministro da Isdii- 

e Cnllnia. Mauacl Itnislitio. — O Ministro do 
e Amhic.nle. fasío ]]'illon Poraira.

Decreto-Lei n." 
cie :)1 cie Maio

l'Of o.

Considerando ;i necessidade de pie] 
c'iu ia a c ei 1 nioi 11 a da c

do l'.slado de (.aho \ c i de. a 
■\ isla da dignidade e 
)i ic a
de InlhiO 
Coiisidei.

larai com anlece- 
Icclaracpão olicial da Indep.endên- 

lim de c|iie ac]ucl,i 
I ele\ .11 IC ia adec n lacl ,is a cl.i I a 

\ 1 \ id a peio l’o\ o ( ãil a i-\ el d ta nc

c aeao 
Fc|nipanienlo Soc ial

sela
ho- l'n I >1 ic] iie-se.

O . \ ll o Com i^sãi 1 io. f I; rnir .-i Im rida i)' !\r aemcpie \ai sei
de n.Õ.gt

niclo a nc 1 essicl.ide de cooideiiar a acctio dos
Fslaclo de Cahu 

deve- 
de todos os

icersos clepai Iamentos e sei\i( ()s do 
'erde e demais entidades piihlicas e piivaclas cpie 
ão colahoiar no pil anea nieii l o e execiiccio 

a I i \os à rei el ida i ei i mon la;

Decreto n." iS/75
tle 31 cie Maio

I'saudo da laciiidadc: conleiichi pelos ai tigos nn." 1 
II." L' do Fsi.itnlo Oigfmico do Fslaclo de Cabo 

\'eic;e. .iptocado pei.i l.ei 11." de 17 de Dezembro,
o (ioce rno de I ransic ão dec reta o segiiinle:

.Al ligo i.“ É extinto o C.rémio Rcereatico Miridelo. 
enjos Eslaliilos (oram tijtrocados pela l^orttiria n." .] agS. 
cie 17 de I aiieii o de 1

.Alt. 1'."- 1. () Ministro cia Ediicacão e Cultura no
meai ;i. por poilaria. uma comissão liquidattíria ptira 
piottclei ã liciiiidacão dos bens do extinto GiCmiio Rcerea- 
li\o .Mindelo.

a. .-\ comissão 1 iq 1:idalãi ia leíeiicLi no iiiimero anterior 
dccer.i iiicbdr um repi esenlanie do Departamento da 
Coniuiiic iicãct Social, a indicar pelo chele dacpiele depar
tamento,

g. Compelirá à comissão lic|uiclal:lria propor o destino 
dos bens do lelerido Crémio lesullanles da licjuidaeão.

■An. Eiu|uanlo rião forem coneluídos os Lrabalho.s 
de lic|uidacão cometidos ã comissão licpiidattíi ia pe lo ])i 
sente diploma, e não lor decidido o destino a dar aos 
bens do extinict Crcniio. m;mter-se-;i ein funcionamento 
a respec tic a Sec cão de Radiodifusão com a designação dc 
"Rádio \'oz de S. VicentC" competindo à comissão liqtii- 
datária a sua gestão.

.Alt. ,p" O jaresente diploma cntrti imeditilamcrite cm 
\ igor.

Jbilácio do Governo, •j.-j dc Maio dc 
-Comissário, fiíciile Almeida IXlAa. — O .Ministro da 
.Admiiustracão Interna, José Manuel faz Barrnio. — O 
.Ministro da justiça c .Assuntos .Socitiis, Carlos Reis. — O 
.Ministi c) da Cioo; clenac ão Ecoiuimica c Trabalho. Amaro 
Alexandre da Cic:. — O Ministro da lêclucação e Cultura, 
.Manuel iaustina.— O Ministro do Ec|i.iipamciUo Social 
c .Ambiente. l'asen Wilton Pereira.

]’ul)liquc-se.

O .Alto-Comissáirio, Vieenle Almeida D’Eça.

spec los 1 e 
I saneio .1 a I.e.

1; e le:.". u." 1 cio
ulcl.ide (onlciicl.i pelos ailigos 11." n. 

Esialulo Oig.niico do Estado clc' C.ibo 
erde. apiovaclo pela Lei n." i;’, çp de 
Goeeriio de riansii.ão decieia, jeara

Os 1

1 7 de- Dc /c iiibrci. 
\ aler c omo lei. o

egniiite:
.\rtigo

jarar e d 11 igi 1 a c ea mioii ni c 
)entk'n(ia tio Estado de Cabo Verde, designada por 
ãomissão para a Ceiinicmia da Declaração da liidepen- 

■Icnci.a (C.C.D.r.).

.Alt. s'.“---i. .A C.C.D.I. terãi a seguinte c oiii | aosic ão: 
Delegado do C.oxeriio de- rraiisicão. cjue cieseinpe- 

nliará as luiitcães de |)resiclente:
Delegado do .Ailo-Comissái 10;
Delegado do Minislio cbi .\dministratão liiteina; 
Delega.do do .Ministro da [ustica c .Assuntos Sociais: 
Delegado do Ministro da Coordenação Econcimica e 

i raballio:
Delegado do Ministro da E.diic.ição e Cultura: 
lAt legado do Ministro do Equipamento Soc ial e Am

biente;
Delegado da Comissão Nacional do I^.AIGC; 
Dclegairlo da ]-'orças ArmacLis Poi I iigiiesas;
Delegado das l^orças .Armadas dc C.áibo \'errle; 
Delegado do Deptirtamento da Comunicação Social: 
Delegados ctija ytresenca \enha a ser considerada nc 

cessaria pelo Go\erno dc Transição.

■2. Os membros da C.C.D.I. serão nomeados por clcc reto 
:1o Goxerno dc Transição, por proposta nominal das ciili- 
:lades reprcscntadtis naquela Comissão.

.Art. Compete à C.C.D.I.:

I. Prcqtarar o programa cia cerimemia da declaração 
olicial da Independência do Estado de Cabo 
A'erde, a submeter à aprcivaçãcr do Governo dc 
Lransição no prazo máximo de 15 dias a partir 

da data da posse da referida Comissão;

1." (li.itla uma ccmiissão encarregada tle |)re- 
ia tiec iarac ão olicial da I nde-

e-

O Alto-
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MIMS 1 FRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

SC cncoiiliai aiiscnlc do iciritiMÍo do Estado. .Aiilcio 
.•\dall)ciio |osc Btirhosti, ccssc o cxcicitio dc funções, 
na Comissão .AdminislratiN a do Cãmtclho do Maio, pai a 
cjnc fora nomeado pela Portaria 11." ,| 'y.ã- tR' -- fR- 
\creiio, deste .Mitiistério.Detrelo n. p) 75 

de 31 de Maio

Considertmdo o disposto no n.'' a do ariií;() do De
creto-Lei n." 77. de 17 de Abril;

Lsarido da faittldade conleiida pelos tiitigos 11.". 11." 1 
ie'.“, n." L'. tio l'.st;itiito Organito do l',st;ido de Cadio 

\'erde. apiotatlo pel;i Lei n." 17 7 |. de 17 de De/ttnbio. 
o Goeerno de riansicão decieta o seguinte; ■

Artigo 1." F pidilittido o mimei <1 total tle de|mlados e 
:i sua dist 1 ibiiiç;'io jielos (irttilos eleitor;iis do Espido de 
Cabo \'ei(le;

Ministétio da Admitiistiatào Ititerna. 17 de Maio de 
O Ministro, /trte Mmiiicl laz Baiioro. .Major.'; I /, 1 ■ 

de Ciualaiia.
V-

•i-e

.MINISTÉRIO DA [USTIÇA 
E DOS ASfíCNTOS SOCIAIS

Dt-i 1 eto-Lei n. 70/77 
de 31 de MaioCirculo eleitoral Deputados

í) artigo S." do Decreto-Lei ti." 
dt i<,)77. iniegia a 
e .Assistência 
iln este .Ministério

dt 1) de )aneii<i 
d\e])ailitão tios Seixitos tle Saiitle 

no .Ministério dos Assuntos .Sociais, len-

N(issa Sen 11 ora tla (■ 1 at :i ...............
Nossa .Seniior;i da Lu/ S. Nitolan

I e n t i n o ........................................................
Santíssimo Nome de |esns,S. joão Bap

tista ........................................................................
Santa Cataiina.............................................................
S. Sahtnloi do Mtniilo......................................
S. I.otiifiuo dos órgãos S. I iago .Maiot
Saigio Amaro Abade..................... ..........................
S. Miguel ............. - .................................................
Nossa Seiihoi a da .■\ind:i... .
Nttssa Seiditti a da Cont eit ão .'Santa (la

. tiirnia ........................................................................
S. lamrenet) ............................................................
S. joão Baptista; Nossa Senhttra do .Monte
Nossti Setihora da Luz ............... ...............
Nossa Senhora do Lisramento, Nttssa Se

nhora do Istisário.................................................
Santo Cirtteifixo/S. Bedm .\póslolo ...
Santf) Antônio das I’oniba.s ..........................
Santo .Amlie .............................................................
S. |t)ào Baptista.............................................................
Cidatle do Mindelo.......................... ...............
Bela \ ista........................................................................
Monte Sossego............................................................
Nossa Senhora tio !f osilt itt.'Nossa Senhora

tia faipa........................................................................
Ntissa .Senhí)ra das Dotes......................................
S. [oãtt Baptista éSanta Isabel ...............

(t nu o), ) ' / .1

r. )-
■J (dois)

piot edicit) a ntii !e\ aiitamento dos 
li refet ida Re|)ai tieão não jrodiajrroltiemas inerentes 

deixai tle tontlnii pela necessitiatie tle nma teestrnti 
1 iit ao desses ser\ tciis 

< ios de :d<jinis.

e (11 o i s)
I (quatro) 

e (11 o 1 s) 
(irés) 

e (dois)
1' (dttis) 
e (tiois)

tpie, apesai dos csloitos e s;itiib 
tonlinnam depanmdo tom piohiemas

graves.
.■\s tliligént ias 

tei iiat tonal titm 
meios humanos 
tieveião sei ti 
dos ret ursos

jii efettiiadas no plano iiiteiiio t- in- 
o ohjettiví) de lefoieai os limitad 

t matei i;iis jKistos à dispositão tia Saiide 
mijtletatlas poi 

at I n.ilmen te d is|)í)n í\ eis
ttlaboiatão militante de totlos tjs elemeiittts que inte- 

importante e delitada frente de luta pela 
iiitlependéncia nacional de Cabo Verde.

I endo em tonta a urgência da reorganização dos Ser- 
\itos de Saiiile dc lorma a screir com maior eficiência 
o Ro\o tle Cabo \'erde, nomeadamente os trabalhado- 
res tio tampo e da cidade — a grantle rnaioiia da popu- 
latãit);

os

1' (tlois) 
e (dois) 
e (dois) 

e (tlttis)

nm ma.Ml api o\ eitamento 
e islt). atiavé.i d;i

gram essa

e (dois)
2 (dois)
2 (dois)
2 (tlois)
2 (dois)
1 (qnalit))

2 (dois)
2 (tlttis)

f .onsifiei andt) a tomplexitlade dos |riohlemas ligatlos 
a esses serv iços.

Usantlo tia latnldade tonlerida peltts artigos n."'
r' e 12." n." 1 tio Estatuto Oigânictt do Fstadt) de 

(.abo \’ertle, ajtrovatit) pela Lei n." i;’,/74. de 17 de E 
zembio. o Cov ei iift tle rratisieão tlei t eta. ]t;n a valei coi. 
lei. o segninte:

1 1
I e

2 (dois) 
2 (dois) 
2 (tlois)

ARTIGO !.'•
Folal ...

.Alt. 2." Este tleerett) entra iiuetliatamente em vigor.

Raliit io do Coverno, 28 de Maiti tle 11)77.—.Alto- 
Cttmissiirio. Inciilc Almcirlíi — O Ministro tl.i
.Adtninistração Interna. Jost Mainirl l'az fí/niixii. - 
O .Aíinistid da |nstiea e .As.sunttts .Sotiais. Cxnios /vc/.v. —- 
O Ministio da Coortienação Ecoiittmita e rrabalho. 
Amaro A lt'\íi iid rr da Liiz.—O Ministrtt da Ftlucação 
e Cultura. Maiiiirl /Vn/,s7/bm. — O .Ministrtt dtr Fqnipa- 
tnento .Sotial e Amfticnte. IV/.v/tt IVilloii Pereira.

Ê. revtigatlo it

tio Regniamento Interno dos Httspitais dc Cabo Verde, 
iqrrovadtt pela Ritrtaria n.” 6271). tle git de Nttvcmbro 
tle ii)(ii.

ílis])t).sto nas alíneas a) e bl do artigo 7."

ARTIGO 2.->

1'. criatl;i a Comissãt) de Dinamizatãit e Orientação 
tios .Serviços de Saúde cuja composição e funciona- 
meiitit serãtt estabelccitltts por despacho dtt Ministro 
tios .Assttntos Stitiais.

ARTIGO 3.“

1. Coiiqrete à Comissãtt tle Dinatnizaçãtt e Orientação 
tios Serviços de Satide exercer todas as funções atrihuídas 
atts ciiiecltnes dos Httspitais nos termos do artigo 8." 
tia |xtrtaria referida no arligtt 1

2. Compete ainda à mesma Citmissão;

a) Manter informado o Mitiistério dos Assuntos Stt- 
ciais aceica da situação dtts serviços, suas dc 
ficiências e dificuldades;

Bii bl iqtie-se.

O ,A!to (íitmissiirio. ideeiile .Mmeida D P.ça

Bortaria n." .17/77 
de 31 de Maio

Manda o Governti de fransição do Estado de Cabo 
\'erdc pelo Mittistro da Administração Interna qtie. por 
ter sidt) exotierado da fitnçãtt púltlica. a seu pedido, e
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;i legenda «Unidade — Trabalho — Progresso», encerran
do uma estrela que se sobrepõe a uma picareta, uma roda 
dentada e um li\ro aberto.

2. As moedas de prata terão Uo ainerso e ;io longo 
da orla. a legenda Mlndependcntia Nacional», completa
da por uma cadeia cpiebrada por uma estrela da qual 
nasc em t aios que \ ão \ arrer o campo cetitral, no qual 
estão íigurtidas ;is ilhas do arquipélago de Cabo Verde, 
tendo entre elas a data ((5 cie Julho. 197")», no verso te
rão, na oila, a legenda «República de Cabo Verde», e 
no c:entro. desencoh endo se para ;t base, um atum, que 
envolve \alor facial de «270.$)»

3. Os anversos das moci Ias. tanto de ouro como de 
prata, poderão \ii a sei executtidos. para patte da emis
são. com outros molixos e desenhos diferentes, quando 
pi c;\ iame nte aprox ados pelo Gox erno e delinidos em di- 
])lc)ma legal.

.\rt. O Goxerno é autorizado a contratar com a 
Empresa Pública «Imprensa Nacional — tiasa da Moe
da». de Lisboa. Portugal, a execução da presente emis
são de moedas comemoi atix as hem como a comerciali
zação da mesma emissão em todos os mercados exteriores 
à República de Gabo Verde.

Visto e aproxado em Conselho de Ministros.

O Alto-Coniissário. ]'ircuie. Altncida D’Eça.— O Mi
nistro chi Ajdministração Interna. José Manuel Vaz Bar
roco.— O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Carlos 
Reis. — O Ministro da G.oordenação Econcúnica e Tr;i- 
balbo. Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro da Edu
cação e Cultura. Manuel Fau.UÍ7io. — O Ministro do 
Equiptimento Social e Ambiente, l asco Willon Pereira.

Publique-se.

O Alto-Comissiírio, Viccníe Almeida D’Eça.

h) -Zélav pela boa administração dos recursos pos- 
tcís à disposição desses seniços, bem como 
pela sua ciistribuição aos hospitais, enferma
rias regionais, dispensários e postos sanitá
rios;

c) Garantir ligações estreitas entre as diversas uni
dades hospitalares;

d) Propor ao
das concretas visando a dcsburocratização e a 
de-scentralização que se afigurarem necessái ias.

ARTIGO 4.»

Ministro dos Assuntos .Sociais mecli-

O piesenie diploma entra imecliatamente cm vigor. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

O .Mto-Comissário, Viccnlc .Almeida DF.ça. — O Mi
nistro da Administração Interna, ]osé .Maiiue! Caz Bar- 

— () Ministro da Justiça c .-Xssuntos Sociais. Cetr/o.vroco.
Reis. — O Ministro da Goorch iiac ão Económicti e Tra
balho. Amaro Alexandre da. Luz. — Pelo Ministro da 
Educação e Cultura, Carlos Reis.— O Ministro do Equi- 

Social e .Ambiente. Vasco AVillon Pereira.pamento

Publique-se.
O .Altci-Gomissário, Vicente Almeida DFça

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Decreto-Lei n." 51/75 
de 31 de Maio

Tornando-se necessário tissinalar a Indepcitdência de 
Cabo Verde de modo a transmitir a todo o mundo um 
testemunho da sua heróica luta de libertação nacional 
e dti datti da criação do novo Estado;

Considerando que a emissão de moedas comemorativas 
constitui tima das formas de perpetuar na meméiria de 
todos, em especitil na do povo de Cabo Verde, essa 
efeméride;

Usando da faculdade conferichi pelos tn tigos 11.“, n.°'‘ t 
'■ 2 e 12.° n.“ 1 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo

crde, apiovtido pehi Lei n." 13/7]. de 17 de Dezembro, 
o Governo de Titmsição decreta, para xaler como lei o 
seguinte:

Artigo 1." É autorizada uma emissão de moedas ide 
curso legal comemorativas da Independência de Cabo 
\'erde, constituída por, e rigorosamente limitada a, 30000 
moedas de ouro e 125000 niocclas de prata.

Alt. 2."— I. As moedas dc ouro terão o toque de 900 
milésimos, com a tolerância de 5 milésimos, para mais 
ou para menos, o diâmetro ele 22 milímetros, serão ser
rilhadas e terão o x alor facial de 2 .Çoo.S.

2. As moedas dc prata terão o loque dc 1125 milésimos, 
(om a tolerância de 5 milésimos, para mais ou p;ira me
nos, o diâmetro de 34 milímetros, serão serrilhadas c te
rão o xaior facial de

Alt. 3."—• 1. As moedas de ouro terão, no anverso e ao 
longo da orla, a legenda «Independência Nacion.il» e a 
data «5 de Julho. 19751'. c no ccniro a eí gie de .Amlhai 
Cabral; no reverso terão, na orla. a legenda «ixcpiihlíia 
de Cabo \'erdc» e o x;ilor fiuial cie «a.ço.So. e no ccniro 
as armas dc Cabo V'ercle tonsiituichi.s. por, na base, uma 
condia da qual nascem duas palmas de milho com as 
respectivas folhas, que abraçam um duplo círculo, com

Despacho
Gabinete do Ministro

A Comissão de Revisão a que se refere o artigo 32.“, 
do Regulamento da Contribuição Industrial cm vigor, 
passa a ser presidida por um membro da Comissão Ad
ministrativa a designar por despacho do Ministro da 
Administração Interna.

Ministério da Coordenação Econômica e /'rabalho, 22 
de Maio dc 1975. — O Ministro, Amaro Alexandre da 
Luz.

Despacho

É concedida ao chefe da Brigada Técnica de Fomento 
.Agrário delegação para rcsolxer os seguintes assuntos:

1. .Autorizar a apresentação do pesssoal da Brigada e 
suas fam lias à Junta de Saúde deste Estado:

2. Conceder licença disciplinar a funcionários para ser 
gozada neste Esiado;

3. .Auiorizar despesas até dez mil escudos;
4. .Autorizar a ]i;iss;igem de certidões requeridas ao 

Ministro de Coordenação Econômica;
5. .Assinar diplomas de jiioximcnto;
6. Coiilerir posse a funcionários legalmente providos;
7. Autorizar deslocações do pessoal em missão de ser- 

xiço dentio do Estado;
8. Lassar certidões dos mapas da Junta üe Saúde 
Ministério da Coordenação Econômica, 24 de Abril de

>975- O Ministro, Amaro Alexandre da Luz.
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

Alt. r,." — 1 — A revisão dos preços das empreitadas 
processar-sc á afectando o montante sujeito à revisão, 
dum coeficiente da actualização Ct calculado pela fór
mula geral:

Decreto-Lei n". 52/75 
de 31 de Maio

Considerando que, nas condições presentes, os concor
rentes às empreitadas de fornecimentos e obras públicas 
não têm possibilidades de picvcr tom jnsle/.a a evolução 
dos merrados de mão-de-obra e materiais,

ConsMerando que deste fac to tem resultado orçamentos 
que não deixam inaigem de segurança para enfrentar 
eventuais agras ainentos de custos.

Considerando por outro lado a possibilidade de se ve
rificarem baixas nos meitados de mão-de-obra e mtiteriais,

ConsiUerando a crrrtvtrnicncia de legalizar a actualiza
ção peri(')dica dos preços conliactuais das futuras em
preitadas de fornecimentos e obras públicas em corres- 
[londência com as sariações do custo de mão-de-obra e 
materiais, assim como garantir a indemnização no que 
for considerado lazoável Ido prejuízo de empreitadas em 
(iirso à data do presente diploma.

Usando da faculdade conferida pelos artigos ii,° n,°’ 1 
e 2 e 12." n." 1 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, aprosado pela Lei n," o Governo de Tran
sição decieta, para \aler como lei, o seguinte:

Artigo I,"—I, Os preços das empreitadas e íorne- 
cimentos de obras públicas adjudicados mediante con
cursos abertos posteriormente à data do presente diploma 
( cuja execução, de acordo com os termos do contrato, 
ultrapasse em imiis de 180 dias ;i data de abertura das 

lespectis as propostas, ficam sujeitos" a revisão em função das 
\;niações, para mais ou p;ira menos, dos salários e dos 
custos dos materiais, rclativamente aos correspondentes 
rtilores no mês em que tenh.i ocorrido a abertura das 
jiropostas.

2. A. revisão sei;i efectutida nos termos do presente 
diploma com obsei\ância das cláusulas insertas nos 
(ontratos,

A levisão abrangei.i os trabalhos não previstos no 
projecto, desde que a su*\ realização tenha residtado de 
contrato adicional ou de alter;ições impostas ou apro
vadas pela entidade competente.

Alt. 2.“ Ibira efeitos de revisão 110 respeitante à mão- 
de-obra, nunca poderão ser consideixidas as viiriações dos 

salários do pessoal dirigente, do pessoal técnico e de 
escritório e, ainda, dos chefes de oficinas, fiéis de arma
zém e cqni]t;ir;idas.

Alt. Não poderão ser considerados para efeitos 
de revisão, qmilqucr que tenha sido a variação dos sa
lários e dos (ustos dos materiais durante a respectiva 
execução, os irabalhos iniciais das empreitadas corres
pondentes à fisicção de montante global da adjudicação 
determinada pela expressão iSn —r?, na qual:

Ct = a X .St í- b Mt -- b' M't + b" M"t -1- ... -hc

■So Mo M'o M"o
n:i qual:

Ut é o (oefitiente de actnaliziição a aplicar ao mon
tante sujeito a revisão;

St é f) índice ponderado dos salários correspondentes 
ao tipo de obra ou de fornecimento, relativo ao pe
ríodo a que respeita a revisão;

So é o mesmo índice, mas relativo ao mês em que teve 
lugar a abertura das propostas;

Ml .Ml' Mt" são os índices ponderados nos custos dos 
imitei ia.'*, imús signific ativos, incorporados ou não. em 
função do tipo de obra ou |de fornecimento, relativos ao 
pedido :i que respeita à revisão;

M() M()' Mo" são os mesmos índices, mas relativos ao 
mês em que teve lugar a abertura das propostas;

a, b, b'. b", são os coeficientes correspondentes à fór
mula (sahirios e tipos de materiais), no custo global da 
olira de fornecimento;

C é uma parcela que representa a percentagem na em- 
preit:ida das importànci:is não abrangidas pela revisão, 
t;ii.s como encargos gerais, juros e amortização do equi- 
[ramento e meios auxiliares, e valor dos materiais não sig
nificativos. Não Ideve ser, em regra, superior a 0,20 
e em qualquer caso a soma a 1 b +ly-l-b"...-i-c deverá 
ser igual à unidade.

2. l’oderá estabeleter-se mais de uma forma de revisão 
par;i o mesmo contrato, designadamente em atenção à 
natureza dos diversos trabalhos 011 às respectivas la- 
ses, mas as fcnninlas especificadas nào poderão ser alte
radas depois da adjudicação.

Quando se verifique, por facto imputável ao adju- 
dic;it:irio. atraso no tumprimento do programa de tra
balhos aprovado, os índices dos salários e dos custos dos 
m:iteri:iis a considerar na revisão serão os corresponden
tes ;io período cm que os trabalhos por ela abrangidos 
devcriam ser executados', segundet o referido programa.

Alt. ().’— I. No cirsio em que a entidade adjudicani 
o julgue justificado, poderão as cláusulas limitar a rc 
visão à garantia lie custos de determinados tipos de mão- 
-de-obra e de materiais mais significativos, especificando- 
os e estabelecendo os limites de oscilação dos respectivos 
(ustos dentro dos quais não haverá direito a revisão.

2. Nos casos sujeitos a este regime, a revisão corres
ponder:! ;i diferença [de preços resultantes da variação 
do.^ custos. for:i dos limites cst;dvelecidos, e é efectada 
do coeficiente o.q.

Alt.
cificir as chiusulas de revisão ;i inserir nos contratos, 
mas os concorrentes, sem prejuízo da apresentação de 
projiostas correspondentes a essas cláusulas, poderão pro- 
]>or oittras cláusulas de revisão, em alternativa devida
mente justificada.

2. No caso de proposta com vtiriantes do projecto 
oficial, poderão os concorrentes apresentar cláusulas de 
revisão diferentes das especificadas para aquelas pro
postas.

Alt. S." Os índices ponderados de salários e de 
tos de materiais a considerar para aplicação do presente 
diploma serão fixados pelo Ministério do Equipamento 
■Social e Ambiente com base em elementos a publicar

— I. Os processos dos concursos dev erão espe-/ •
P

n ('■ o inímcro dc dias Idecorridos entre a data da 
abertura d;is propostas e a do auto de consig- 
tiação da empreitada, com o valor máximo 
de 180;

/> é o prazo, expresso em dias, fixado para a exe
cução tia empreitada.

Alt, .j." A revisão poderá ser feita por iniciativa 
da entidade adjudicante ou a requerimento do adjudi- 
catário, mas, em qualquer dos casos, somente depois de 
estarem realizados trabalhos coiTespondentes à parcefa. 
do montante global da adjudicação, determinada nos 
termos do artigo anterior.

ciis-



N.” 22 —BOLETIM OFICIAL DE CABO VERDE—;?i DE MAIO DE 1975 34'

para c:i:la mês pela Repartição dos Serriços de Esta
tística.

Da fixação dos índices a que se refere este artigo não 
cabe recurso.

Al t ().' —I. .“^s revisões produzirão efeitos normalmente 
liquidações ou pagamentos parciais a cfecttiar no 

decurso das empreitadas e fornecimentos, mas poderão 
relegar-se para a conta final os aju.stamemos ou correc- 
ções que vierem a mostrar-se desidos.

Art. 15." O presente diploma entra imediatamente em 
vigor.

Visto c aprosado em Conselho do Ministros.

O Alto-Comissário. rirr/ih- Ahtirifla D'Eçn. — O Minis
tro da Adminislracão Inlerna, /o\c Mainir/ Enz Harroro. 
O Minisiro da |ustiça 
Ri'is. — O Ministro da Cioordenação Ecoiumiica e dra- 
balho. Antiiro Alexandre da Lur. — Pelo Ministro da 
Educação e Cultura, Carlos Reis.—O Ministro do Equi
pamento .Social, ]'a.sro Willon Pereira.

Publique-se.
O Alto Comissiiricr, Virente .Almeida D'Eça.

dos .Assuntos Sociais. Carlo.snas

2. .\os contratos em que não se proceda a liquidações 
mensais e caso a execução tia empreitada ou forneci
mento se possa considerar uniformomente distribuida 
pelos difc lenteíi meses desse período, atender-se-,i, para 

as medias aritméticas dos índices mensais doa re\ isao.
periodo a que ela se reporta: no caso contrário, far-se-á 
a deconqrosição ilo mesmo período em parcelas a aue seja 
;iplit;l\el aquela condição, procedendo-se, em relação a 
cada parcela, nos termos presteritos na regra anterior e 
somando-se algebricamente os resultados obtidos.

Portaria n." 11/75 
de 31 de Maio

Tendo sido promulgado o Regulamento Orgânico da 
[unta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, pelo Decreto 
Provincial n.° 22/7.^!. de 26 de Novembro de 1974, torna-se 
nece.ssátrio dar cumprimento ao estipulado no seu artigo 
154.°, cpie regula o processo de transição para o quadro 
privativo cia [unta, do pesscral que se encontrava ao 
serviço á data da pulclicação do referido Reguhtmento 
Orgânico;

Tendo em atenção a proposta da Comissão Adinini.t- 
trativa da [unta Autônoma dos Portos de Cabo Verde;

Manda o Governo de d ransiçácr do Estado de Cabo 
Verde pelo Ministro do Ecpiipamento Social e Ambiente;

Artigo único. Transita, com dispensa de quaisquer 
formtdidades de visto e posse, para o novo quadro pri
vativo da junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, 
anexo ao Decreto Provincial n.“ 22/74, 26 de Novem
bro de 1974, o pessoal que consta da relação anexa a esta 
Portaria, ficando automaticamente provido nas respectivas 
categorias.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente, 24 de 
Maio de 1975. — O Ministro, Vasco Wilton Pereira, 
Eenentc-Coronel de Engenharia.

Lista nominal dos funcionários da J. A. P.

.Art. 10.“ Os adiantamentos concedidos aos adjudi- 
c:;it;iric)s são equiparados, para efeitos de revisão, a pa- 
amentos paiciais de trabtilhos na.s, datas da respectiva 

concessão, devendo as revisões a que se proceda poste
riormente incidir sobre as importâncias correspondentes 
aos trab;ilhos dos adiantamentos efectuados.

Art. 1 I.“ Aos empreiteiros de obras públicas cujas 
obras se encontrem em execução na idata da publica
ção do presente diploma e clpnlro dos respectivos prazos 
contratuais incluindo ;is suas prorrogaçeões, e que não 
tenham já sido recebidas provisóriamente, poderão ser 
concedido uma indemnização pelos prejuízos resultan
tes do agravamento Be preços de mão-de-obra e de ma
teriais durante o prazo de realização das mesmas emprei- 
t;idas, quando se verifique, cumulativamente, as condi
ções seguintes;

a) Haver contrato escrito de empreitada assinado 
de Janeiro de 1975:antes r'

pis juízos computados em mais de 5 por 
importância dos trabalhos adjudicados; 

r.rxonhecer-se que o empreiteiro revelou espírito 
dc bem cumprir as condições do contrato;

d) Não constarem do contrato cláusulas relativas a 
garantia de preços de mão-de-obra e de al
guns dos materiais com influencia significativa 
no custo da empreitada.

Art. 12.°—I. Os valores das indemnizações a que 
alude o artigo ;niterior serão determin;»dos por comis
são especial, nomeada pelo Ministro do Equipamento 
Social e Ambiente a qual apreciará os requerimentos 
que para o efeito forem apresentados, depois de devida
mente informados pelos serviços competentes do Minis
tério interessado.

2. Sobre os pareceres da comissão o Ministro respec
tivo ou o corpo administrativo interessado resolverão de
finitivamente.

Art. 14.° — O Ministro do Equipamento Social e Am
biente fará public;ir as instruções e promoverá as demais 
medidas necessári;is para a boa execução do presente di
ploma, design;í:lamcnte para assegurar a uniformidade 
dos critérios de fixação dos índices ponderados de salá
rios e ele materi;ns, nos termos do artigo 8.“ e para o 
estabelecimento das ii|demenizações a que se refere o ar
tigo 11

b) Hav
^ iif ! da

(l.'' fase)

Pessoal de nomeação:

Pessoal administrativo:

Eduardo Cleofas Lima—l.° oficial.
Alberto de Apresentação Leite—l.“ oficial.
Evandro da Silva Matos—l.° ofidial.
Adriano Lima Fortes — 1.” oficial.
Olivio Araújo Lima — l.° oficial.
Adriano Monteiro Nobre Leite—1." oficial.
José de Pina — tesoureiro.
Domingos Cândido Amado — tesoureiro.
Edir Evelise Almeida da C. Domingues — 2.° oficial. 
Manuel Oliveira Santos — 2.° oficial.
Carlos Alberto Monteiro Leite — 2.” oficial.
Rogério Lopes Correia — 3.” oficial.
Ricardo Leite — 3.“ oficial.
Maria de Lourdes Andrade Santos — 3.° oficial.
Avelino da Conceição Andrade — 3.° oficial.
João Pedro Pina Araújo — 3.“ oficial.
Cláudio Sequeira Lima — 3.“ oficial.
João Capisto Rodrigues Firmino — encarregado arquivo e 

dactilografia.
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Joaquim Miguel Spencer — conferente adjunto. 
Vicente Senhorinha Soares — conferente adjunto. 
Antônio Sanches Tavares — conferente adjunto. 
Sérgio Gomes da Silva — conferente adjunto.
José Lopes — conferente adjunto.
Filomeno Rodrigues Alves — conferente adjunto. 
Adalberto Maria de Pina — conferente adjunto, 
Carlos Alberto S. Gonçalves — conferente adjunto. 
José Antônio Silva Ferreira — conferente adjunto. 
João de Barros—conferente adjunto.
Rui Barbosa V. e Gomes — operador guindaste. 
Teodomiro Cabral — operador guindaste.
Manuel Saivador S. Semedo — operador guindaste. 
Eduardo Dias Tei.\eira—operador guindaste.
Luís Mendes Tavares — motorista veículos. 
Armando Gomes Almeida — motorista veículos. 
Anastácio Tavares Almeida — Motorista veículos. 
Carlos Adolfo Rocha — ajudante motorista.
Daniel Francisco Oliveira — ajudante motorista. 
João Baptista Gonçalves — ajudante motorista. 
João Nicolau Araújo — ajudante motorista. 
Celestino Ramos Barros — marinheiro.
Justino Santos Andrade — marinheiro.
■Aurélio Santos Silva — marinheiro.
Antônio de Pina — marinheiro.
Leandro Maria Gomes — marinheiro.
Manuel dos Santos — marinheifo.
.Mexandre A. da Graça — marinheiro.
Domingos Garcia — marinheiro.
Antônio Olímpio David — marinheiro.
Celestino Virgílio Santos — paíoleiro.
João de Deus O. da Cruz — paioleiro.
Teodolindo Silva Cardoso — cozinheiro.

Pessoal técnico:
Miguel Gomes Silva—mecânico ].■' cla.sse.
Osvaldo Sancha Silva — electricista 1.-' classe. 
Leandro Santos — soldador.
Cipriano Estevão Ramos — torneiro.
Vicente Jorge Lopes — fiscal de obras.
Alberto Quintino Dias — carpinteiro.
Apolinário Lopes Fortes — carpinteiro.
Mateus L. Duarte — pedreiro.

Filomena Monteiro Dias Sousa aspirante.
Arlindo Sousa Costa — aspirante.
Maria do Nascimento Monteiro — aspirante.
Carlos A. Nascimento Lima — aspirante.

Pessoal auxiliar de administração:

Gregôria Teresa Fonseca — telefonista.
Jorge Santos Fortes — dactilôgrafo.
Carlos Borromeu Leite — dactilôgrafo.
Matilde Santos Fortes — auxiliar.
Maria da Glória Duarte — auxiliar.
João Teresa dos Santos — continuo,
Manuel Bernardo Fonsecti — continuo,
Manuel Micaela Andrade — contínuo.
Fernando Morais — continuo.
Júlia .^ntônia Lima — continuo,
Inácia do Rosário — servente.

Pessoal de exploração:

Jose Manuel Silva Pires Ferreira — chefe deleg. 1.“ classe, 
i Manuel Cristiano de J. Monteiro — chefe deleg. l.-‘ classe. 

Antão Abade Cipriano Maurício — chefe deleg. 2:' classe. 
José Pedro do Rosário—adjunto téc. 1." classe.
Manuel da Lu.z Lopes Gomes — enc. de amiazéns. 
Euclides dos Santos — agente de expl. 1.^ classe. 
Anacleto Pedro dos Santos — agente de expl. 2." classe. 
José Morais — agente expl. 2.' classe.
Jorge Manuel Ribeiro — agente cie expl. 2."' classe.
José Pereira Rodrigues — agente de expl. 2:' classe. 
Avenino Lima Santos — agente de expl. 2.'‘ classe. 
Domingos da Virgem Lizardo — agente cais 2.-' classe. 
Manuel Apolinário Fonseca — agente cais 2:' classe. 
Antônio Teixeira Barbosa—agente cais 2.'' classe.
João Baptista Brites — mestre rebocador.
Armando Firmino Duarte — mestre de cábrea.
Bernardo Antão Fonseca — 1." motorista rebocador. 
Antônio João Delgado — 2." motorista rebocador. 
Feliciano José Neves—2.“ motorista rebocador.
Qregório Antão Fonseca — 2." motorista rebocador. 
Joaquim Ribeiro Santos — motorista rebocador.
João Pedro Miranda Lima—motorista de cábrea.

'José Augusto B. Pimenta—electricista.
João da Cruz Silva — apontador.
Manuel Miguel Euzébio — facturadoi- l." classe.
Pedro Antônio Ramos—facturador 1.-' classe.
Rufino Melo Ferreira — facturador 1 .'■ classe.
Carlos Lima Dias — facturador 2.'' classe.
Alexandic C.isôstomo Baptista — facturador 2." classe. 
Carlos Antônio de Pina — facturador 2.'' classe.
João Barros Rodrigues — facturador 2J classe.
Francisco Ferreira — fiel de 2.“ classe.
Carlos Olavo Barbosa V. Brito — recebedor-pagador.

Pessoal técnico:
Carolino Augusto do Carmo Gama — chefe de secção. 
Adriano da Cruz Brito — enc. ofic. e manut. máq. 
Emílio Monteiro dos Santos — enc. ofic. e manut. máq. 
Armando Jorge da Costa Domingues — enc. máq, e equi

pamentos.
Manuel José Lopes Barbosa — enc. obras de l.-'' classe. 
Lucas Evangelista Brito

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Difccçãü-Gctal de Administração Civil 
Repartição do Pessoal Civil 

Por despacho de 28 de Outubro último, visado pelo 
Tfiibunal de Contas em 10 do porrente mês;

Manuel Figueira, com o curso complementar de Pintura — 
contratado como professor do 9.“ grupo do quardo comum 
do ensino liceal do Ultramar, com colocação em Cabo 
Verde, indo ocupar a vaga resultante da rescisão do con
trato de Maria Silva Santos Júnior Pinto Ermida. (São 
devidos emolumentos).

enc. serv. fiscalização. Por despacho ministerial de 2 do corrente mês, vi- 
saldo pelo Tribunal de Contas em 9:

Antônio Augusto da Costa, adjunto de administrador de 
concelho do quadra administrativo dos ServiÇos de Ad
ministração Civil de Moçambique — transferido para idên
tico lugar no Estado de Angola. (São devidos emolumentos) .
Direcção-Geral de Adminisrtração Civil, 13 de Dezembro 

de 1975. —O Director-Geral, Fernando Pereira Bastos.
(D. G. —II série —n." 293, de 17-12-1974).

Lisla nominal dos funcionários da J.A.P, 
(2." fase)

Pessoal contratado:
Pessoal de exploração:

Lúcio Morais — conferente adjunto. 
MarceUno O. Maurício — conferente adjunto.
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Por despacho ministerial de 20 de Fevereiro íindo:

Antônio Magalhães Coelho, engenheiro agrônomo, chefe de 
divisão dos Serviços Centrais do GaM.nete do Plano do 
Cunene — louvado pelo muito zelo, dedicação, competên
cia e inteligência com que exerceu as funções de chefe 
do Gabinete do Secretário de Estado da Administração. 
(Não carece da visto ou anotação do Titbunal de Contas.)

For despacho de 28 de Fevereiro findo, ar>otado pelo 
Tribunal de Contas em 14 do corrente mês:

Maria do Carmo Trindade de Alvarez Cortes Grego Esleves, 
licenciada em Ciúncias Fípico«Químicas — rescinoido : o 
contrato oomo professora do 7." grupo do quadro comum 
do ensino secundário do Ultramar, cc-m colocação em Mo- 
çamb que, a pari r de 27 de Janeiro último.

Por despacho de 8 do corrente mês:
■los? Correia Montenegro, técnico-director da Direcção Pro

vincial dos ServiJos de Planeamertto e Integração Eco
nômica do Estado de Angola — confirmado o- parecer da 
Junta c’e Saúde do Ultramar, que, em sessão de 6 do mês 
findo, o julgou incapaz para o serviço.

Por despachos de 7 do corrente mês: 
r..aria Manuela Lobato de Freitas Correia, chefe de secção 

do quadro comum dos Sei-viços de Aeronáutica Civil de 
Angola e Moçambique, de nomeação defirtjtiva, colocaida 
no Estado de Angola — confiiTnado o parecer da Junta 
de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 27 do mês fin
do, a julgou incapaz para o ser-viço.

(D. G. — II série — n." 58. de 10-3-I975).
Por despacho de 10 do icorrente mês:

.Ai-tur Nobre Santos, intendente administrativo do quadro 
do Ultramar, em com,'ssão de se: viço em Cabo Verde, como 
chefe dos serviços de administração civtil — confirmado 
0 parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em scs- 
.são.ce 6 do corrente mês. o julgou incapaz para o .serviço.

Por desp.-.cho cie 20 de Fevereii-o findo, anotado pelo 
Tribunal de Cciitas em 7 c’o corrente mês:

Maria Fernanda Gonçalves Nunes—rescindido o conti-ato 
como professora de Trabalhos Manuais do ciclo prepara
tório do ensino secundário do Ultramar, com colocação 
em Angola, a parti r de 9 de Setembro do ano findo.

(D. G. — II série — n." 58, de 1 :)-3-19 15 ).

Por despacho de 12 do corrente mês:
Artur Duarte de Oliveira, professor contratado- do 4.° grupo 

(Í3 quadro comum do Ultramar, colocado em Moçambique 
—-confirmado c parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão c'e 6 do mês corrente, o julgou incapaz 
para o serviço.Por despachos de 15 de Fevereiro findo, anotados pelo 

Tribunal de Contas em 7 do corrente mês:
Maria Clara Cesariny Calafate — exonerada, a seu pedido, 

do cargo de professora do 2." giupo do quadro comum 
do ensino liceal do Ultramar, com colocação em Moçam
bique, a partir de 27 de Jandro último.

Maria Raquel Carneiro Portela GUmarães — rescindido o 
contrato como professora do 1.“ grupo do ciclo prepara
tório do quadro comum do ensino secundário do Ul
tramar, com colocação em Angola, a partir de 12 de 
Dezembro do ano findo.

ID. G. — ll série —n.'" 76, de 1-4-1975.)

o
Repartição de Abonos e Administração Geral

Por despacho ministerial de 25 de Novembro de 1974 
visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Fevereiro 
findo:

João Baptista Duarte Pinhei“a, licenciado em Medicina, di-, 
rector-geral de Saúde e Assistência do Ministério da Coor
denação Interterritorial, desligado do serviço, para efeitos 
de aposentação, por despacho ministerial de 2 de Julho 
de 1974, visado pelo Tribunal de Contas em 15 imediato 
e publicado no Diário do Governo, 2.’' série, n." 168, 
de 20 de Julho de 1974 — aposentado com a pensão anual 
de 207 552$, relativa a 43 anos e 17 dias de serviço pres
tado ao Estado, a suportar, a partir de 2 de Julho de 
1974, pelos orçamentos gerais de S. Tomé e Príncipe, 
Angola e Moçambique, na proporção de 61/1000, 423/1000 
e 516 1000, a que correspondem 2 anos, 7 meses e 8 dias; 
18 anos, 2 meses e 17 dias, e 22 anos, 2 meses e 22 dias, 
respectivamente. O abono do complemento ultram:irino, 
correspondente à letra A, a que se reíe e o § l.° do ar
tigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obe
decerá ao disposto na alínea (i) do § único do artigo 448.° 
do citado diploma. (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. —II série —n." 76, de 1-4-1975.)

Por despacho de 18 de Janeiro último, anotado pelo- 
Tribunal de Contas em 7 do corrente mês: 

rir Qcete Ferre(;ra da Silva Guedes, licenciada em Ciên
cias Físico-Químicas —• rescindido o contrato como profes
sora do 7." gnjpo do quadro comum do ensino liceal 
do Ultramar, com colocação em Angola.

Eor despacho de 15 de Fevereiro findo, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 27:

Maria Luiza Marques de Carvalho Simões Godinho, com o 
Exame de Estado para o exercício do magis‘érn do en
sine técnico profissional industrial e comercial—exone
rada, a seu pedido, do cargo de professora do 10.° gmpo 
do ensino técnico profissional industflial e comercial do 
Ultramar, com colocação em Angola, a partir de .1 de 
FeverJiro findo.

Por despacho ministerial de 7 de Janeiro findo, visado 
pelo Tribunal de Contas em 17 do mês seguinte:

Herculano da Costa Vljeira Santiago, inspector do Instituto 
de Assistência Social de Angola — desligado do serviço 
com a pensão provisória anual de 88 040$, relativa a 29 
anos, 6 meses e 17 dias, que, a partir de 23 de Outubro 
do ano findo, constituirá encargo do orçamento geral de 
Angela. O abono ;c.'o complemento ultramarino, correspon
dente à letra F (10 900$), a que se refere o § l.° do ar
tigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultrama-ino. obe
decerá ao disposto na alínea b) do § único do artigo 448." 
do citado diploma. (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. —II série — n.° 58, de 10-3-1975).

Por despacho de 25 de Fevereiro fin,dcí, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 14 do corrente mês:

Maria do Céu EacarduÇa Mjguéns Homem Ferreira — exo
nerada, a seu pedido, do cargo ide professora do 4.° grupo 
do quaídro comum do ensino liceal do Ultramar, com 
colocação em Moçambque, a partir de 18 de Novembro 
co ano findo.
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lõ anos, 8 meses e 1 dia, e 19 anos, 5 meses e 8 dias, e 
pela Caixa Geral de Aposentações, na proporção de 
267/1000, a que correspondem 14 anos, 2 meses e 1 d a 
O abono do complemento ultramarino, correspondente à 
Ic'. ra B, a que se refere o § 1." do artigo 91/’ do Esta
lido do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto 
na alínea a) do S único do artigo 448.“ do citado diploma.

Por despacho ministerial de 13 de Janeiro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 17 do mês se
guinte:

Júlio Augusto Meireles Guerra, engenheiro-chefe do quadro 
comum dos Serviços de Portos, Caminhos de Fen-o e 
Transportes de Moç; mbique — desligado do se viço com 
a pensão provisória anual de 82 163$, lelativa a 25 anos 
e 15 dias de serviço que. a partir de 19 de Dezembro 
do ano findo, constituirá encargo do orçamento geral de 
.Moçambique. << abono do complemento ultramarino, 
corresponfdente à la.ra E (11 800$.), a que se refere 0 

l.“ do ;rtigo 91.'’ do Eslaluto do Funcionalismo Ulfr::- 
mari)io. obedecerá ao disposto na alinea b) do § i.n co do 
.■rügo 448." do citado diploma. (Não são devidos i molu- 
mentos.)

Mái'io Augusto de A nd'ade Silva, licenciado em Medicina, 
inspectoT superior de saúde e asasténcia do Ultramar, co
locado no Ministério da Coordenação Interterritorial, des
ligado do sei-viço, para efeitos de aposenta.ção, por despa
cho ministerial de 29 de Junho de 1974, visado )r.do Tri
bunal de Contas em 25 de Julho seguinte e public:;do no 
Diário cio Governo. 2." sé ie, n." 1G8. de 20 do mesmo mês
e ano — aposentado com a pensão anual de 188 376$. i'ela- 
tiva a 50 anos. meses e 27 dias de serviço prestado an 
Estado, a suportar, a partir de 29 de. Junho de 1974. 
pelos Orçamenlüs Gerais d:: Guiné e Moçambique, n:: prce 
porção de 5'1000 e 995 dOO.'', a que coi'rcspondem, res- 
pc^ctivamcnte, 3 meses e 6 dias, c 50 anos. 4 meses e 21 
dias. O abono do complemento ultramarino, co're.spon- 
clenle à letra B, a que se refere o í; 1." do artigo 91." do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá 
disjxjsto na alínea a) do í; único do artigo 448." do citado 
diploma.

Por despacho ministerial de 18 de Janeiro fmdo, 
sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Feve ei; o 
findo:

Adriano Augusto da Veiga Leito Ferraz, geómetra-chefe do 
quadro comum dos .Serviços Geográficos e Cadaslrais. 
colocado em .Angola — desligado do serviço com a pensão 
provisória anual de 117 312$, relativa a 40 anos, 7 rnes-es 
e 5 dias de serviço, que. a partir de 22 de Novembro do 
ano findo, constituirá enca çgo do orçamento geral de .(An
gola. O abono do complemento ultramarino, correspon
dente à letra G ( 10 400$), a que se refere o § 1.“ do arti
go 91.'’ do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obede- 
;crá ao disposto na alínea b) do § único do artigo 448." 
do citado diploma. Não são devidos emclumenlos.)

VI-

aí'

(

(Não são devidos emolumentos.)

Direcçâo-Ger,.! de Admiisti-ação Civil, (1 de r.'I(,rço dc 
1975. — Polo Dircctor-Geral, Feiiciano Mdrqncs.

(D. G. — II série — n." 58, de 10-3-1 97.5).

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDEPor despachos mini.sleriais do 25 de Novembro de 1974, 

visados pelo Tnuunal de Comas em 20 de Feve
reiro findo:

Armando Cardoso de Albuquerque, licenciado em Medicina, 
inspector superior de saúde e assistência do Ultramar, 
colocado no Ministério da Coo-denação Interterritorial, 
desligado do serviço, para efeitos de aposentação, por des
pacho ministerial de 29 de Julho de 1974, visado pelo Tri
bunal de Contas em 15 de Julho de 1974 e publicado no 
Diário do Governo. 2." série, n." 1G8, de 20 do mesmo mês 
e r.no — aposenta.do com a pensão anual de 188 3765, rela
tiva a 48 anos e 2 meses de serviço prestado ao Estado, 
a suportar, a partir de 29 de Junho de 1974. pelos Orça
mentos Gerais de Angola e Moçambique, na p-opo’-ção 
de 972G000 e 28,1000, a que correspondem, respecliva- 
mente, 36 anos, 9 ms.ses e 20 dias, e 1 ano, 4 meses e 10 
dias. O abono do complemento ultramarino, correspon
dente à letra B, a que se refere o S 1." do artigo 91." 
do Eslaluto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá 
^;o disposto na alinea a) do S único do artigo 448." do 
citado diploma.

Guilherme AnU/nio do Amaml Abranches Pinto, lice:iciado 
em Medicina e Cirurgia, inspector superior de saúde e 
assistência do Ultramar, coIocacM no Ministério da Coor
denação Interterri';orial. desligado do serviço, para efeitos 
de aposentação, po- despacho ministerial de 30 de Julho 
do ano em curso, visado pelo Tribunal de Contas em 20 
de Agosto seguinte e publicado no Diário do Governo. 
2.'' série, n." 209. de 7 de Setembro do mesmo ano — apo
sentado com a pensão anual de 188 376$, relativa a 53 
anos, 1 mês e 1 dia de serviço prestado ao Estado, a 
suportar, a furrir de 30 de Julho de 1974, pelos Orça
mentos Gerais de S. Tomé e Príncipe. .A.ngola e Moçambi
que, na proporção de 72,'1000, 295/1000 e 366/1000, a que 
co respondem, respeclivam.ente, 3 anos, 9 meses e 23 dias:

ALTO-COMISSARIADO

.Administração da Imprensa Nacional

Despacho de S. Ex." o Ministro da Justiça e dos 
Assuntos Sociais:
De 27 de Maio de 1975:

Domingos Lopes, compositor de 3.’' classe do quadro do 
pessoal pe manente das Oficinas da Imprensa Naciona 
deste Estado — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde, emitido em .sessão de 22 deste més:

«Ao examinado devem ser concedidos quinze dias de 
licença para tratamento e análises, findos os quai.s 
deve ser novamente presente à esta Junta».

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 3,1 de 
Maio de 1975. — O administrador, substituto, Arnaldo Bar
reto Monteiro.

MINIS EÉRIO DA ADMINLS ER AÇ.ÃO 
INTERNA

iícpíiiticão tios Ser\ icos dc Atlministracão

Despachos de S. Ex." o Ministro d.a Justiça e dos As
suntos Sociais:
De 16 de Maio de 1975:

Francisco Varei,’, guarãa da P.S.P. de Angcb, apos-entado 
— homologado o seguinte parecer da Junt.” de Saúde
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rdeste Estado, emitido em sua sessão de 8 de Maio de 
r, ■1975;

Câmara Municipal da Praia
Extracto de deliberação da reunião de 20 de Maio 

de 1975:
Joaquim Pinto Osório, guarda da sentina da Praia Negra, 

desligado de serviço para efeitos de aposentação, nos 
termos do artigo 444.° do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, em virtude de ter sido julgado incapaz de 
trabalhar por sofrer de doença grave e incurável, con
forme parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 

sessão de trinta de Janeiro do corrente ano, confir- 
rriado por esta Câmara em reunião de vinte e dois de 
Fevereiro último, devendo enquanto não apresentar o 
processo de aposentação completamente instruído no 
prazo estabelecido no n." 1 do artigo 8.° do Decreto n." 
52/75, ser abonada a pensão provisória mensal de 
2 500S. sujeita a rectificação, calculada de harmonia com 
o disposto no n.° 1 do artigo 6.° do mesmo decreto, cor
respondente a 41 anos e 26 dias de serviço prestado a 
este Município, incluindo a percentagem referida no ar
tigo 4,35.° do citado Estatuto.
O encar.go com esta pensão tem cabimento na dotação 

do capitulo 5.°. divisão 2.\ artigo 38.°, d) do orçamento 
municipal vigente.

Secretaiia da Câmara Municipal da Praia, 21 de Maio 
de 1975—Pela Comissão Administrativa. Arcádio Monteiro.

5; .'

«O examinado deve ser enviado por via aérea com 
urgência para Portugal a fim de ser presente à 
Junta do Ministério da Coordenação Interterrito- 
rial por estarem esgotados os recursos locais de 
tratamento».

De 17:
Valeriano Barbosa Amado, assistente técnico de 3.° classe 

do Instituto de Algodão de Angola — homologado o sc- 
guinte parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 

de 8 de Maio de 1975:
«Ao examinado devem ser concedidos sessenta dias 

de licença para tratamento, findos os quais deve 
novamente apresentado a esta Junta».

em

‘ em sua sessão

I':'. ser

' ' De 20:
Òtéldino Brito Évora, adjunto de administrador de posto, 

interino, do quadro administrativo deste Estado — ho- 
.' 'mologado o seguinte parecer da Junta de -a.ide deste 

Estado, emitido em sua sessão de 15 de Maio de 1975:
«Ao examinado são concedidos sete dias de licença 

para tratamenlo e análise.°. findos os quais deve 
ser novamente presente à Junta».

Severiano Freire Moi'eira. administrador de posto, interino, 
do quadro administrativo deste Estado — homologado o 
.seguinte pareier da Junta de Saúde deste Estado, emi
tido em sua sessão de 27 de Março de 1975:

«O examinaflo necessita ficar em regime de trata
mento ambulatório sem capncid;*de para o tra
balho».

Câinaiii Municipal cia Brava
Extracto de deliberação:

Da sessão ordinária do dia 4 de Abril de 1975: 
Jlor.ge Ramos Vicente, nomeado, aspirante provisório da 

Câmara Municipal da Brava, na vaga resultante do fa
lecimento do proprietário do lugar Emanuel Feijóo 
.'^nahory.Despacho de S. E-x.° o Secrotái io-Adjunto do Ministro 

da Justiça e dos Assuntos Sociais:
De 3 de Maio de 1975:

João Au.gusto Azevedo Feijóo. chefe da secretaria da Co- 
' missão Municipal de Mutarara do Estado de Moçambi

que— homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde 
'extraordinário deste Estado, emitido em sua sessão de 

" 24 de Abril do ano em curso:
«O inspeccionado já se encontra apto a retomar o 

•J serviço».
Repartição dos Serviços de Administração Civil, na Praia, 

22 de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, por substitui
ção, Olavo Monteiro.

Lista provisória dos concorrentes ao concurso documen
ta! para o provimento do lugar de auxiliar de secretaria 
da Câmara Municipal da Brava, a que se refere o anún
cio de concurso publicado no Boletim Oficial n." 14, de 
5 de Abril de 1975.

Admitidos:
Maria Fernanda Garcia Lopes.
Maria Andnluza Garcia Lopes.

Excluídos:
Ana Maria da Rosa Fonseca, por não ter satisfeito 

as condiçíães dos números 2." e 4.° exigidos no 
anúncio de concurso.

Carlos Celestino Santos, por não ter satisfeito as 
condições dos números 1.", 2.°, 3.° e 4.° exigidos 
no anúncio do concurso.

Secretaria da Câmara Municipal da Brava, 20 de-Maio 
de 1975. — Pela Comissão Administrativa, Adolfo Joaquim 
Gomes Fernandes.

-------------o§o-------------

Bolíciti tlc Seiíiirança Pública
Despachos de S. Ex.“ o Ministre dos Assuntos Sociai.'-. 

De 20 de Maio de 1975:
José Tavares, guarda de 1.° clasSe n."' 123/4C0, do Corpo 

de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde—homo
logado o seguinte parecer emitido pela Junta de Revi
são na sua sessão de 24 de Abril p. findo.

aO inspeccionado encontra-se incapaz para todo o 
serviço por sofrer de doença grave e incurável». 

Antônio dos Santos Almeida, guarda de 1.° classe n.°’' 174/ 
476, do Corpo ide Policia de Segurança Pública de Cabo 

Verde — homologado o seguinte parecer emitido pela 
Junta de Revisão na sua sessão de 8 do corrente mês 
de Maio.

«O inspeccionado encontra-se incapaz para todo o ser
viço por sofrer de doença grave e incurável». 

Comando da Policia de Segiurança Pública de Cabo Ver
de, na Praia, 26 de Maio de 1975. — O comandante, Cato- 
lino Dias Pinto, major de infantaria.

ÃIINLSTKRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

rribiinal Athniiiistrati\o, Fiscal e tle Contas
Extractos de acórdãos:

Relator: Meritíssimo Presidente do Tribunal, Dr. José 
Gabriel Lopes da Silva Mariano.

Processo n.° 12 697:
José Fontes de Aguiar Veiga, como recebedor dos Serviços 

de Finanças do Concelho do Paúl, de 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 1973, julgado quite por acórdão de 28
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de Maio de 1975, com o saldo de 1 783 670$48, a tran
sitar para a gerência seguinte.

Processo n.” 12 698:
José Fontes de Aguiar Veiga, como recebedor dos Serviços 

de Finanças do Concelho do Paul, de 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 1974, julgado quite por acórdão de 28 
de Maio de 1975. com o saldo de 2 536 278$48, a tran
sitar para a gerência seguinte.
Está conforme.
Secretaria do Tribunal Administrativo, Fiscal e de Con

tas. na Praia, 30 de Maio de 1975. — O secretário, Daniçlson 
Carlos NazoUne de Macedo Amado.

Ultramarino e § 2.» do artigo- 100.» do Regulamento dos 
Serviços de Saúde e Assistência aprovado i>elo Decreto 
n." 49 073, de 21 de Junho de 1969.

PoT diploma de provimento de 24 de Maio de 1975, 
visado i>elo Tribunal de Contas em 28 de Maio 
c’e 1975:

Dr. Teófilo Ressureição do Rosário de Menezes, licenciado 
em Medicina — nomeado médico de 2.» classe, contratado, 
por despacho de S. Ex.» o Ministro da Justiça e dos
Assuntos Sociais, de 17 do corrente mês, contando o
exercicio a partir da daita do início das funções por
motivo de urgêr>cia, nos termos do artigo 19.» do De
creto n." 163/70, de 14 de Abril de 1970, conjugado com 
o artigo 46.“ do Estatuía- do Funcionalismo Ultramarino 
e artigo 100." do Regulamento dos Serviços de Saúde e 
Assistência, ocupando a vaga resultante da promoção à 
classe imediata do médico de 2.» classe, Dr. Pedro Carlos 
José do Rosário.

Os encargos têm cabimento na verba do capítulo 4.“,
artigo 132.“ 1), a) e 3) do orçamento vigente.

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência, na Praia, 
28 de Maio de 1975. — No impedimento do chefe dos Ser
viços, Henrique Lubruno de Santa Rita Vieira, médico de 
1.» classe.

o§(>

Repartição dos Serviços de Saúde 
e Assistência

Despachos de S. Ex.» o IVKinistro da Justiça e As
suntos Sociais:
De 20 de Maio de 1975:

Miguel Manuel Silva, enfermeiro especializado em pneumo-
íisiologia dos Serviços de Saúde e Assistência deste Es
tado— desligado do serviço, para efeitos de aposentação, 
por ter sido julgado incapaz de trabalhar por sofrer de 
doença grave e incurável pela Junta de Saúde do Ul
tramar, em sua sessão ordinária, de 6 de Março findo 
e confirmado por despacho ministerial, de 7 do mesmo 
mês, com a pensão provisória mensal de 7 441|50, fi
xada nos termos da alínea b) do n.® 4 do artigo 4.» e n.» 1 
do artigo 6.» do Decreto n.» 52/75, de 8 de Fevereiro de 
1975, corresF-ondente a 27 anos, 6 meses e 3 dias de servi
ço prestado ao Edtado ,de Cabo Verde, com a inclusão de 1/5

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

nos termos legais, devendo o interessado apresentar no 
prazo de 4 meses o processo da sua aposentação, devi
damente, instruído nos termos da lei.
''Visado í>elo Tribunal Administrativo em 28 do mesmo

Repartição dos Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária

COMUNICAÇÃOmês:

Para conveniente modificação e actualização da lista 
mandada publicar no Boletim Oficial n.» 20, de 17 de Maio 
de 1975, se informa que se inscreveram na Junta Nacional de 
Frutas como armazenistas recebedores de banana, as firmas 
que a seguir se discriminam:

Eduardo Augusto Gomes — Rua Pinheiro Chagas, Lote 
23, Linda-a-Velha, Camaxide — Oeiras.

Maria da Graça Ramalhote Pires Almeida — Estrada 
Nacional, Lote 11, Linda-a-Velha, Camaxide — Oei
ras.

Sociedade Agrícola do Puay, Ld.“ — Cubai, Gungo, 
Novo Redondo, Angola.

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Ve
terinária, na Praia, 24 de Maio de 1975. — O chefe dos Ser
viços, Antônio Simus de Oliveira Vera Cruz, engenheiro 
agrônomo.

De 22:

Óscar Porfícuo Gomes Ramos, servente dos Serviços de 
Saúde e Assistência, exonerado, desde o dia 6 de Maio 
de 1975, inckasivé, a seu pedido.

Por diploma de provimento de 12 de Maio de 1975, 
visado pelo Tribunal Administrativo em 23 do 
mesmo mês:

José Antônio Monteiro Spínola — nomeado, por assalaria- 
mento, cozinheiro do Hospital ida Praia, cantando o 
exercício a partir de 1 de Abril próximo findo, por des
pacho de S. Ex.» o Secretário-Adjunlo do Ministro da 
Justiça e dos Assuntos Sociais, de 6 do corrente mês, 
nos termos do artigo 52.» do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino na nova redacção dada pelo artigo 1.» do 

. Decreto n.» 183/71, ocupando a vaga criada pelo Diplo
ma Legislativo n.“ 1 700, de 31 de Dezembro de 1969 e 
ainda não provida.

OS»

Repartição dos Serviços das Alfândegas
Por diploma de provimento de 12 de Maio de 1975, 

visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Maio 
c’e 1975:

Dr.® Maria Tereza de Melo, licenciada em Medicina — no
meada médica de 2.® classe, contratada, por despacho- 
de S. Ex.® o Secretário-Adjunto do Ministro da Justiça 
e dos Assuntos Sociais, de 3 do corrente mês, contando 
o exercício desde o dia 19 de Abril próximo findo, por 
conveniência urgente de serviço, nos termos do artigo 
19.- do Decreto n.» 163/70, de 14 de Abril de 1970, conju- 

. gado com o artigo 46.» do Estatuto do Funcionalismo

Despacho de S. Ex.® o Ministro da Justiça e Assuntos 
Sociais:
De 22 de Maio de 1975:

Adérito dos Anjos Fernandes, auxiliar de verificação de 2.® 
classe do quadro do tráfego das Alfândegas de Cabo 
Verde — homologado o seguinte parecer da Junta de 
Saúde Distrital de Barlavento, emitido em sua sessão 
de 15 de Maio do ano em curso:

«Que o examinado deve ser enviado a Li-sboa, por 
via aérea ou marítima, afim de ser presente à
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Junta de Saúde ,do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial, para ser estudado e tratado em clí
nica especializada, por se terem esgotado os re
cursos locais de tratamento».

sentação — concedida, nos termos do artigo 4.°-! e 4. b) 
do Decreto n.° 52/75. de 8 de Fevereiro, a aposentação 
definitiva, com direito à pensão anual de 95 699$ cal
culada nos lermos do artigo 6.°, 1." do mesmo diploma, 
correspondente a 47 anos de serviço prestado ao Estado 
de Cabo Verde.

COMUNICAÇÕES
O encargo tem cabimento na verba do capítulo 3.°, 

tigo 37.'. n." 2. da tabela de riespesa ordinária do orçamento
vigente e pertence, na totalidade, a Cabo Verde.----(Visado
pelo Tribunal Administrativo em 28 de Maio de 1975).

ar-

Para os devidcs efeitos se comunica que no dja 5 do 
corrente mês de Maio, se apresentou ao serviço, o escritu- 
rário de 2.^ classe provisório do quadro auxiliar das Alfân
degas de Cabo Verde, Carlos Guido SfAubyn de Figuei
redo. que se encontrava na situação prevista no S 2." do 
artigo 94.“ do Estatuto do Funcionalismo em vigor, após 
o cumprimento do serviço militar obrigatório, ficando exo
nerada. com efeitos a partir da mesma data, a escriturá- 
ria de 2.' classe, interina, Maria Olivia Coelho Frederico 
Duarte, que vinha ocupando a vaga do aludido escrilurá- 
rio provisório.

Carlos Alberto Brito, oficial estagiário provisório do qua
dro técnico das Alfândegas de Cabo Verde, que se encon
trava na situação prevista no § 2." do artigo 94.“ do Esta
tuto do Funcionalismo em vigor, após o cumprimento do 
serviço militar obrigatório, apresentou-se na Alfândega do 
Mindelo, onde se encontra colocado, em 19 do corrente mês 
do Maio.

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia. 27 de 
Maio de 1975. — Pelo chefe dos Serviços, Arnaldo Carlos 
de V. França, reverificador-chefe.

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 30 de 
Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, substituto legal, José 
SfAiibyn Mascurenhus. director de Finanças de 3.“ classe.

0

Sc(\ão (Ic .-Vgrimcnsura e Cadastro

Despacho de S. Ex.-' o Miniatro da Justiça e As
suntes .Sociais:

De 27 de Maio de 1975:

.Anibal Gomes Monteiro, topógrafo, cohtraftado, da Secção 
de Agrimensura e Cadastro deste Estado — homologado 
o seguinte parecer da Junta de Saúde, emitido em sua 
sessão de 22 de Maio do ano em curso:

«Ao examinado devem ser concedidos quinze dias 
de licença para tratamento e observação, findos os 
quais deve ser novamente presente a esta Junta».o§(>

Sacção de Agrimensura e Caidastro, na Praia 28 de Maio 
de 1975. —f) chefe da Secção, Pedro Romano Bettencourt, 
1." oficial.

Repuitição dos Serxiçtis de Rconomia
Despachos de S. Ex." o Ministro dos Assuntos Sociais; 

De 22 de Maio de 1975:

Epifâr$io Vitorino Ferreira Filho, inspector dog Serviços de 
Economia ideste Estado — homologado o seguinte parecer 
da Junta de Saúde emitido em sessão de 8 de Maio 
corrente:

«Ao examinado devem ser concedidos sessenta dias 
de licença para tratamento a contar da data do 
inicio da doença, firldos os quais deve ser no
vamente presente a esta Junta».

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

Repartição tios Serviços de Educação
Despachos de S. Ex." o Ministro da Educação e Cul

tura:
De 27: De 5 de Maio de 1975:

Epifârtio Vitorino Ferreira Filho, inspector do.s Serviços de 
Economia deste Estado — homologado o seguinte parecer 
da Junta de Saúde emitido em sessão de 22 de Maio 
corrente:

«Ao examinado devem ser concedidos trinta dias de 
licença para tratamento, fin,dcrs os quais deve sçr 
novamente presente a esta Junta».

Repartição dos Sei-viços de Economia, na Praia, 28 de 
Maio de 1975. — Pelo chefe dos Serviços, José Maria Soares 
Brito, técnico-chefe.

César Gomes Lopes da Silva, professor de posto escolar, 
contratado — desligado do serviço para efeitos de apo
sentação, em virtude de ter sido julgado incapaz para 
todo o serviço por sofrer de doenÇa grave e incurável, 
conforme o parecer da Junta de Saúde de Revisão deste 
Estado, emitido em sessão de 5 de Dezembro de 1974, 
homologado por despacho de 11 do mesmo mês. de S. Ex." 
o Encarregado do Governo, devendo ser-lhe abonada a 
pensão provisória anual de 38 760$, sujeita a rectificação, 
fixada nos termos do artigo 6." do Decreto n.“ 52/75, de 
8 de Fevereiro, correspondente a 34 anos, 5 meses 13 dias 
de serviço prestado ao Estado, em Cabo Verde, incluindo 
1/5 nos termos do artigo 435.“ do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, devendo apresentar o processo da 
sua aposentação definitiva, devidamente instruido, 
prazo de 4 meses nos termos legais.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento 
dotação do capítulo 3.“, artigo 37.“, n.“ 2 da tabela de des
pesa ordinária do orçamento para 1975. (Visado pelo Tri
bunal Administrativo em 25 de Maio de 1975).

---------------o§o---------- ----

Repai tição dos Serviços de Finanças
Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação 

Ex;onómica:

no

De 27 de Maio de 1975:

Inácio Vicente Lima, l.« oficial dos Serviços de Saúde e 
Assistência, desligado do serviço para efeitos de

na

apo-
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De ?:
Cândido José Salomão Mascarenhas, habilitado com o ex-7.“ 

ano dos liceus — nomeado, nos termos do artigo 20.“ do 
Decreto-Lef n.° 43 9)3, de 14 de Setembio de 1961, pro
fessor de serviço eventual da Escola Industrial e Comer
cial do Mindelo, durante o ano lectivo de 1974/1975, de
vendo entrar imediatameníe em exercicio. por urgente 
conveniência de serviço público, reconhecida por despa
cho desta mesma data, nos teirnos da alinea a) do S 1 ■" 
do artigo 1.” do Decreto n.“ 24 í!()0, de 20 de Dezembro 
de 1934, conjugado com o artigo 29." do Decreto n." 
43 041, de 1 de Julho de 1960,

escolar neste Estado, precedendo concurso documental 
em que ficaram classificados em 3.°, 4.“, 8.", 9.°, 12.“, 14.“ 
e 16." lugares, respectivamente, nos termos do disposto 
no artigo 21.“ e o seu § único do Decreto-Lei n." 45 908, 
de 10 de Setembro de 1964 e artigos 276." e 277." do Re
gulamento do Ensino Primário elementar, aprovado pelo 
Diploma Legislativo n." 1 724, de 23 de Setembro de 
1970, indo ocupar igual número de vagas criadas pelo 
Diploma Legisativo Ministe-ial n." 13, de 5 de Setem
bro de 1962 e nunca providas.

Por diploma de provimento de 28 de Março de 1975, 
visado pelo Tribunal Adminisliat ,0 em 21 de 
Maio de 1975:

Margarida Pires Ferreira de Morais Nobre—contratada por 
despacho de 2 de Março de 1975, de S. Ex." o Ministro 
da Educação e Cultura. pai'a exerce.' 0 cai'go de pro
fessora de posto escolar ne; le Estado, precedendo con
curso documental em que licou classificada em l.° Iqgar, 
nos termos do disposto no artigo 21." e o seu § único 
do Dec"eto-Lei n." 45 908, de 10 de Setembro de 1964 e 
artigos 276." e 277." do Regulamento do Ensino Primário 
Elementar, aprovado pelo Diploma Legislativo n," 1 724, 
de 23 de Setembro de 1970, indo ocupar uma das vagas 
criadas pelo Diploma Legislativo Ministerial n.“ 13, de 
5 de Setembro de 1962 e nunca provida.
A despesa resultante destes contratos tem cabimento 

dotação inscrita no capitulo 4.", artigo 72.", n." 2, da tabela 
de despesa ordinária do orçamento vigente.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia. 28 de 
Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, João Qiiirino Spencer.

Despachos de S. Ex." o Ministro de Assuntos Sociais: 
De 18 de Abril:

Carlos Ribeiro, professor de posto escolar, contratado — ho
mologado o seguinte parecer da Junta de Saúde deste 
Estado, emitido em sua sessão de 3 do mesmo mês.

«O inspeccionado está incapaz para todo o serviço 
por sofrer de doença grave».

Ildo Parreira, professor de posto escolar, contratado — ho
mologado o seguinte parecer da Junta de Saúde deste 
Estado, emitido em sua sessão de 3 do mesmo mês.

«O inspeccionado encontra-se incapaz para todo o 
serviço por sofrer de doença grave».

na

De 22 de Maio:

Maria da Luz Monteiro Macedo Martins, professora contra
tada do 1." giupo do Ciclo Preparatório — homologada 
a seguinte opinião da J.únta de Saúde de Barlavento, 
emitida em sua sessão de 15 do corrente.

«Que a examinada deve ser observada por um psi
quiatra».

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

Repartição dos Serxiços de Obras Públicas 
e Transportes
COMUNICAÇÕES

Comunica-se que por despacho de 13 de Janeiro do 
corrente ano, foi coníinnado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 2 do mesmo mês e anc 
a:bili'ou 90 dias de licença para tratamento ao chefe de 
trabalhos principal destes Serviços, José Alberto dos Santos 
Augusto.

De 27:

Maria do Rosário de Fátima Valadares Dupret Almada, 
professora contratada do 9." grupo do quadro p-ivativo 
dos liceus de Cabo Verde — homologado o seguinte pare
cer da Junta de Saúde, emitido em sessão de 22 de Maio 
de 1975:

«A examinada deve ser enviada com urgência, por 
via aérea para Portugal a fim de ser presente à 
Junta de Saúde do Minislé'io da Coordenação 
Interterrilorial por estarem esgotados os recursos 
locais de tratamento».

Comunicu-se que por despacho de 21 de Abril findo, foi 
confirmado o p:irccer da Junta de Saúde do Ultramar que, 
em sessão de 20 de Março do corrente ano arbitrou 90 dias 
de licença para tralamcnlo ao operário-chefe da Brigada de 
Estudos e Consi ução de Estiadas de Cabo Verde, Albano 
Rodrigues FernaiKies.

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e T:'anspor- 
tes, na Praia, 21 de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, 
por acumulação, Renoto Augusto Bernardo de Figueiredo, 
engenheiro civil.

Despacho de S. Ex." o Secíetário-Adjunlo:

De 9 de Abril de 1975:

Fernan 'o Cláudio Teixeira, com 0 curso profissional de Far
mácia— rescindido, a seu pedido, a partir de 1 de Ju
lho o contrato como professor do 4." gmpo do quadro 
do Ciclo Preparatório do Ensino Secundário

Por diplomas de provimento de 28 de Março de 1975. 
visados pelo Tribunal Administrativo em 19 de 
Maio de 1975:

João Alírio Mendes Correia, Carlos Monleii'0 Silva. Maria 
da Luz .Miguel Vicente Monteiro, Maiia da Luz Pires de 
Brito Mota, Anselmo de Brito Cruz ae Oiíveira e Lina Lino 
Wahnon Ferreira—contratados por despacho de 20 de 
Março de 1975, de S. Ex." o Ministro da Educação e Cul
tura, paia exercerem o cargo de professores de posto

-------------- o§o--------------

ReiRirtição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações

Exiractos de porlari;is:

De 23 de Maio de 1975:
Maria Lucilia Lopes de Azevedo Silva Almeida, 3." oficial 

do quadro do pessoal de exploração dos Serviçcrs de 
Correios e Telecomunicações deste Estado — liquidado até
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(I) Nao fez quaisquei- descontos até 
Oulubio cie 1974.

'J. de Janeiro do ano correnite, em 29 anos, 5 meses e 25 
dias o seu tempo de sei^viço prestado ao Estado, para 
efeito de aposenlação, incluindo 1/5 nos termos do arti
go 435." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, con- 
íorn-ic a discriminação o.ue se segue:

Liquidação

(No original loi.colada uma eslanipillia fiacal no calor 
de 30$).

AMD

Despachos de S. E.\.-' o Secrefário-Adjunto do Miiiis é- 
i'io do Equipamento Social e .Ambiente:

De 19 de Maio de 1975:
Uarlos Alberto dos Santos Ivlachado. a.geiile técnico de enge

nharia electromecànica —nomeado para desempenhai' a.s 
funções de adjunto dos Portos da Junta Autônoma dos 
Portos de Cabo Ve de, ao abrigo do Decreto Pro\-incial 
n." 22.'74, no lugai criado e ainda por preencher, devendo 
entrar imediatamenie em exercício de funções, lo.go 
chegar a este Estado, vindo de Lisboa, por urgente con
veniência de .sei'viço.
O encargo resultante tem cabimento no capitulo 1.", 

li,go 1.'. n." I, a) —Despesas com o pessoal — 1. 3. 4—Sub
sidio diário ao pessoal técnico — do o-çamento iJrivativo da 
■ lunla .'Autônoma dos Portos de Cabo Verde.

Tempo 'de serviço prestado ao Esta
do no período de 7 de Junho de 1950 ; 

de Janeiro de 1975 .......................................

Aumento de 1/5 do tempo de serviço 
prestado ao Estado nos termos do artigo 
435." do E.‘5tatuto do Funcionalismo Ul
tramarino . ..............................

i

2624 6

29104

25•Soma

Carlos Barbosa Amado, 2." oficial do quadro do pessoal cio 
exploiação dos Serviços de Cori'eios e Telecomunicaçõies 
des.e Estado — liquidado até 30 de .Abril de 1975, em 
42 anos. 3 meses e 2 dias, o seu tempo de serviço pres
tado ao Eíftado. para efeito de aposenlação, incluindo 
1/5 nos teimos do artigo 435." do Estatuto cio Funcio
nalismo Ultramarino, confonne a discriminação que se 
segue:

29 a que

ar-

,!un;a Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
22 de Maio de 1975. —Pe'o Director dos Portos, Emanuel 
Mario Vigano Aniime.r Correi'! Pinto.

A M . DLiquidação

Tempo de serviço prestado ao Estado 
no período que decorreu de 12 de Feve
reiro de 1940 a 30 de Setembro de 1950, 11a 
qualidade Ce auxiliar larefeiro e 3." ofi
cial, interino, da Secçio dos Serviços de
Esílatíática deste Estado ..............................

Tempo ide serviço prestado ao Estado 
no periodo que decorre de 2 cie Outubro 
de 1950 a 30 de Abril de 1975, como fun
cionário dos Serviços de Correios e Tele
comunicações deste Estado..............................

Aumento de 1/5 nos termos do artigo 
435." do Esitatutü do Funcionalismo Ul
tramarino ..................................................................

------------o§<)------------
Tniii.soortes Aéreos de Cabo Verde
Despachos de S. Ex." o Ministro dos Assuntos Sociais: 

De 20 de Maio de 1975:17710

Alexandre Pina Ferreira, capitão de aeronaves dos Trans
portes Aéreos de Cabo Verde — homologado o seguinte 
paiecer da Junta rie Saúde emitido em sua sessão de 
3. cie Maio de 1975:6 2924

«O examinado não sofre de doença infecto-contagiosa, 
mormente tuberculose pulmonar evolutiva e tem 
robustez física para desempenho do 
pr0ten,'de».

Fernando Jorge Almeida, guarda nocturno do3 Transporte* 
Aéreos de Cabo Verde — homologado o seguinte parecer 
da Junta de Saú':’e emitido em 
Maio de 1975:

157
cargo que

2342Soma ...
fO.t emolumentos devidos nos lermos da alínea b) do 

-.rligo !3." da tabela aprovada pelo Diploma Legislativo 
n." 1 229. de 29 de Janeiro de 1955. foram pagos por me o 
de recibo m/RC42 n.'" 77 e 7S).

Repartição dos Serviçers de Correios e Telecomunicações, 
na Praia, 28 de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, Fer
nando Duarte Catulo.

sua sessão de 8 de

«O examinado tenr robustez física compatível para o
cargo que pretende e não sofre de doença infecto- 
-contagiosa. mormenle tuberculose pulmonar 
lutiva».

evo-
---------------oSü---------------

Iiinüi Aiit(')iioma tios l^ortos de Cabo Verde
Despacho de S, Ex." o Ministro cio EquipamenlO .Social 

e Ambiente:
De 15 de Maio de 1975:

Para eleitos de aposenlação, é liquidado em 15 anos, 4 meses 
e 3 dias. ao funcionário desta Junta dos Portos, Manuel 
José Lopes Barbosa, o tempo de serviço prestado ao Es
tado. consoante a contagem que se segue:
Em cumprimento do se.^viço militar, 

cie 18 de Agosto de 1943 a 1 de Dezem
bro de 1946 .........................................................

Como funcionário da Junta Autônoma 
dos Portos cie Cabo Verde, de 3 de Abril 
de 1963 a 2 de Maio de 1975 a) ............

Aníónio Pedro Furtado, auxiliar de manutenção de S." clgsse 
dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — homologadc o 
seguinte parecer da Junta de Saúde emitido 
•sessão de 8 de Maio de 1975:

«O examinado não sofre de doença infecto-conta^iosa, 
mormente tuberculose pulmonar evolutiva e tem 
robustez física para desempenho do cargo que 
preíenjde».

.Alcides Cabral Silva, guarda de armazém dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde — homologado o seguinte parecer 
da Junta de .Saúde, emitido em sua sessão de 8 de Maio 
de 1975:

«O examinado não sofre de doença inlecto-contagiosa, 
mornrente tuberculose pulmonar evolutiva e tem 
robustez física para desempenho do cargo que 
pretende».

em sua

3 63

12 27

Tolal .. 15 34
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mento ;ío cheio cie secçõo do quiidco do pessoal cdmínislra- 
tivo. de nomeação del'ini‘iva. dos Serviços dos Transpoites 
Aéreos de Cabo Verde, Aldino Jaime Eupolémio Pinto.

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 22 de Maio 
de 1975. — O Director, substituto, Carlos de Melo Osório.

Pedro Livio da Silva, guarda de armazém dcre Transportes 
Aéreos de Cabo Verçle — homologado o seguinte parecer 
da Junta de Saúde, emitido em Mia sessão de K de Maio 
de 1975:

«O examinado não sofre de doença infecto-contagiosa,
mcrmente tuberculose pulmonar evolutiva e tem 

desempenho do cargo que iri-obustez fisica para 
pi-cven:’e».

Antônio Pedro Gonçalves, a.iudante de me.ânico de aviões 
de S.'" classe, contratado, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde—homologado o seguinte parecer da Jlinta de 
Saúde emitido em sua se.'SÕo de 8 de Maio de 1975:

Irriuatla tie Aguas Subterrâneas
Des]iachü de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Minis- 

téido dc Justiça e Assuntos Sociais:

Dc 2íl de Maio cie 1975:

.Antônio For;c:^ Semeclo. sonclador praticante, assalariado, 
da Bn.gada cie Ág.ias Subterrâneas deste Estado — ho- 
mo'o,gado o seguiide p recer emitido pela Junta de Saúde 
de Sola vento, cm 15 cie Maio cio eor.rcnte ano:

«Ao cxami.ur o são coneeditios qua enia e cinco dias 
ele licença para tratamento, findos os quais deve 
ser novamente presente a eSta Junta».

«O examinado tem robustez fisica, não sofre dc alei- 
deÍGimiclade e não tem alterações dos ór-jão ou

gãos de .sentidos que o impede de ser bom condutor 
<’e veículos automóveis pesados (profissional)».

Carlos Lopes Rodrigues de Pina, condutor-bagageiro, assa
lariado eventual, cios Transportes Aéreos de Cabo Verde 
— homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde 
emitido em .«ua sessão de 8 do Maio cie 1975:

«O ex.aminado tem robustez física, não sofre de nlei- 
cicfoimidade e não tem alter,ações dos ôr- !e 21 de Maio em curso. 

l'i-ibunal Administrativo em 28 do
r\)r (l;]5D)m;i cie povimenio 

p lo
mesmo mês:

jao ou
gãos de sentidos que o impede cie ser bom condutor 

veículos automóveis pesados (profissional)».
VI. a: 0

de

AJai ia M: da'cna Faria Lopes, .assal a-iarla eventual cl;, Br- 
ga.di cie Á.guas Subtei-râneas deste Eslailo — eonirat.: da. 

de:-pr-cho de 28 de Abri! úitimo de S. Ex.' o Mi:iis-CG.VLINlCAÇcúLS por
tro do Fq .Miiamenlo Soc.i:il e Ambiento, nos lermos do 
aiJigo -FJ.". al.nea a) do Estatuto do Funcionalismo Ul- 
tr marino, conjuga,do com o n." 4.'’-l da Poilar, 
terial n" 167/7:3. de 17 de Fevereiro, n-' car . ') de cs ri ■

ofic'0 n.“ 6 756. de 9 dcDe conformidade com 
Maio cie 1975, cia Drecção-Geral cie Administração Civil do 
Ministério cl.i Coordenação Inteiterrilorial, se comunic. qua 
por despa.eho cie 29 do Abril de 19.5. !oi coniiimaoo o pa

da Junta de Saúde do Udramar, que. em sessão de

a

Mi lis-

cla me.‘:m.:i Brigada,turário-dac! iló.grafn c'e 
indo ocupar o lugar ci 
feriai n." 167. ainda não provido.

c asse
dado pela referida Portaria Minis-recer

10 c'e .Abril de 1975. arbitrou 96 dias de licença para 1r f- 
mento ao chefe de secção do quaciro aclmínisirativo dos 
Transporfe.s Aéreos de Cabo Verde. Orlindo Antum-s Mendes.

d-

O encargo resudimte tem cabimento na dotação do c pi- 
tulo 1.". . rl igo 1. 
gacla de ÁguaS Subterrâneas.

(O.s eviolvnier.tos de «ri.sío» .'crâo 
u,eirn tifulo de vencitnentos (i abonar-se-lhe).

Brigada tie .Aguas Subterrâneas de C.abo Verde, na Praia. 
27 de Maio de 1975. —O chefe da Brigada, Jorge Ferreir.i 
Querido.

], do orçamento privativo da Bri-n."

o ofícM n.° 6 778, de 9 de 
Maio de 1975, da D recção-Geral de Administração Civil do 
Ministério da Coordenação Iníerlerritorial. se com.unica oue 
por despacho de 5 de Maio de 1975. loi conli macio o pa

da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de

De confonnidade com descontados no pri-

recer
17 de Abril de 1975. arbitrou 90 dias de licença para tr ta-
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
ALTO-COMISSARIADO

Adniinistr;ição (la Iinpicnsa Nacional

Balancete do 3.' trimestre de 1973

lnipf'rt.’inci;i Imprrl jncia
DcsiyiKiçã': d:i' rLL'^il;i^rcc-ii.iss

E.sctidci

Receita real:
Composição........................................
Impressão ......................................
Encadernação e brochura
Dob uisem e picotaçem............
Outros...............................................
Papel e material aplicados ...
Depósilo rie impressos ............
Depreciação cie material............

Receita virtual:
Composição......................................
Impressão.......................................
E)içadcrnação e brochura
Dobragcm e picolagem ............
Outros...............................................
Papel e male"iais aplicados 
Assinatura de publicações ... 
Fornecimento de publicaçõe.s . 
Depreciação de material............

Receita do Boletim Oficinl e outras
publicações: !

Por publicidade......................................
Por assinaturas........................................J
Por fornecimento de publicações,'

Total da pioduçao:15 258$50 
21 6fi3?00 

9 9Õ6S10 
8 292J50

I

Total ,ge:-al .. 272 964820

52 892870 
74 763Í70 

1 713820
Receita real.................................................................
Receita virtual ........................................................
Receita do Boletim Oficiai e outras publi

cações ........................................................................

184 559S70 
67 267890184 559870

i
21 136860

19 845800 
16 309S3n 

—J— 
758$40

29 471840

Renciimento arrecadado:

Total geral ... 216 259830

Do Estado, por receita real..............................
Do Estado, por receita do Boietiui Oficial e

outras publicações................................................
Do Estado, por imposto do selo .....................
Do pessoal .....................................................
De diversos.....................................................

125 376820
883880 67 267890

29 266860 
352840 

58 884810 
2 38080014 064Ç80 

1 140800 
5 931880 21 136860 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional 154 995820

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 23 de Maio de 1975. — O administrador, substituto. Arnaldo 
Barreto Monteiro.

Balancete do 4." trimestre de 1973

Inr IniporiTiici.i.lECl.l

l')csÍRll.l'.-à'l d.i , ITCciUlsI tias rcccilass
hsciidtis F-c.idos

Receita real:
Composição...............................................
Impressão ................................................
Encadernação e brochura ............
Dob-agem e picolagem.....................
Outi-os........................................................
Papel e material aplicados ............
Deirósito de impressos.....................
Depreciação de material.....................

Receita virtu:il:
Composição...............................................
Impre.^^são ................................................
Encadernação e brochura ............
Dobragem e picolagem.....................
Oul ros........................................................
Pa.pel e materiais aplicados............
As.= inalura cie publicações ............
Fornecimento de pubii 'ações ........
Depreciação de material.....................

Receita do Boletim Oficial e outras 
publicações:

Por publicidade......................................
Por assinaturas.......................................
Por fornecimento de publicações.

Total dti irrodução:16 495.660 
41 515690 
15 387600 
10 136640 Total ge'al ... ...! 4.3.0 900660

163 916620 
86 066650 

2 614650

Receita real..................................................................
Receita virtual .........................................................
Receita do Boletim Oficial e outras publi

cações ..........................................................................

336 182610 
113 547880336 182810
40 170670

26 847650 
20 594640 
16 402650 

1 389600 
528600 

46 597,680

Rendimento arrecadado:

Total ge:'al ... 197287620

Do Estado, por receita real ...........................
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e

outras publicações.................................................
Do Estado, por imposto do solo ......................
Do pessoal ..................................................................
De diversos..................................................................

95 545690—6— 
1 128.660 113 547880 39 197670 

136660 
61 047600 

] 3608004 555850 
32 570800 

3 045820 40 170$70 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional 134 880620

Administração da Imprensa Nacional, na Praia. 26 de Maio de 
Barreto Monteiro.

1975. — O administrado)', substituto. Arnaldo
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E, por ser verdade, pas.-^o a presente, que assino e faço 
autenticar com o .selo bianco em uso nesta Repartição, para 
ser publicada no Boletiví Oficial, deste Estado.

Cartório da Alfânr’ega do Mindelo, 8 de Maio de 1975.— 
O escrivão, Júlio Ccícrr Aires, e.criturário do 1.' classe.

\\’is()s f; a.nfncio.s oficiais

INIlNISTr.RIO UA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO 08)

Scr\ i^(rs (Ias .Míàndegas df Calx; X citic Instituto do Trabalho Previdência c Acção Social

AVISOAlteração à última tabela de valores de exportação, para 
vigorar a partir do mês de Junho do ano em curso, e ela
borada de conformidade com o n.*' 5 da al-inea b) do arti.go 
52." do Estatuto Orgânico das A’íándegas, conjugado como 
artigo 133." da,'; Inslujções Prelim nares, aprovadas pelo De
creto n," 41 (126, de 9 de Mai'ço de 1947:

Por fle.^pacho de 28 de Maio de 1975 de S, Ex," o Minis
tro da Coordenação Econômica e do Trabalho, aos assala
riados eventuais é concedido o direito ao salário do dia 29 
de Maio ■ feiaado oficial),

.A. compensação das hoais pagas no dia 29 de Maio serãi 
distribuída pelos dias úteis subsequentes, de (.'omum acordo 
entre os assalariados c si'us empregadores.

Instituto do Trabalho. Previdência e Acção Social, na 
Praia, 31 de Maio de 1975,— Pelo presidente. O chefe de 
Departamento do Trabalho. EduarOo Alberto Gomes Rodri- 
çjaes.

4çnn
80500

lOOSOO
12S00

200500

Banana, quilo 
C:marões, quilo . 
Lagosta. C|UÍlo 
Pimentos, quilo 
Sal, tonelada

Afàndegas. na Praia. 26 deRepartição dos Serviços das 
Maio de 1975 — Pelo chefe doS Serviços. Ariuildo Carlos de .WlNClO.S jUniCilALS E OUTROSV. França, reverificador-chefe.

(47)

C()in])anlii;i do Fomento de Cabo Verde (C. F. C. V.) 

Sociedade Anônima de Responsabilidade Limitada

o-----

Alfândega do Mindelo

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIACÉRTID.ÁO

Júlio César Alves, eserilurário de 1." cLs.e do quadro 
auxiliar dos Serviços das Alfândegas de Cabo Verde, escri
vão do Cartório do Contencioso do Mindelo:

Certifico que, nos termos e para os efeitos do S 4." do 
arti';0 71." do Contencioso Aduaneiro do Ultramar, nos lu- 
g res de costume, afixaram-se editais notificando Sebastião 
dos Santos, vulgaimente conhecido por «Batcha», maior, 
marítimo, fi’ho de Maria Marcelina dos Santos, resMente 
em Santiago-Prria, e Antónia Joana Dias, de 45 anos de 
idade, filho de Joana Francisca Dias, natural da ilha de 
Santo Antão, residente em p rte incerta do estr ng iro, 
arguidos no processo fiscal n." 21/14, de.sta Alfândeg-,! e 
2/67, do Tribunal Administrativo (Secção do Conte.icioso 
Fiscal e A. uaneiro) de que. nos te mos da Portaria M n s- 
terial n." 777/74, consideram-se amnistiadas as suas penas 
de prisão, por conversão da multa não liquidada, nos au
tos ce apreensão desta casa fiscal.

CONVOCACÃO

Em cumprimento das disposiçees estatju.árias, convoco 
Senhores Accionistas da Firma Companhia doos Ex.

Fomento de Cabo Verde, S.A.R.L.. com sade na Ilha do 
Sal, Cabo Verde, a assi tirem a As.sembleia Gera] Ordiná
ria, que se reauza no dia 30 do corrente, pelas 16 haras, 
na sua Sede Social, com a seguinte Ondem de Trabalhos:

1. " Apreciação e votação do Relatório e Contas do
Conse’ho de AdminisL a^ão e Pa ecer do Conselho 
Fiscal, referentes ao Exercício de 1974;

2. " Tratar de quaisquer outros assuntos de interesse
para a Sociedade.

Companhia do Fomento de Cabo Verde (C.F.C.V.). na 
Lha do Sal, 14 de Maio de 1975. — O secre'ário da Mesa 
Antônio Joaquim Rodrique.^ Martins Nogtteira.

(49)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


